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Atos do Poder Executivo 
LEIS: 

LEI N. 3.231 de 21 de outubro de 1965 

"Concede isenção de impostos e cancela dívida". 
A CAMARA MUNICIPAL DE GOIANIA DECRETA 

E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1.0 — VETADO 
Parágrafo único — VETADO 
Art. 2.6 — Ficam perdoadas as dívidas existentes na 

Prefeitura Municipal em nome de BENITO LEONARDO 
DOS SANTOS, incidente sôbre o imóvel sito à Rua 216, 
esq/ c/ Rua 205, quadra 52, lote 4, Vila Nova, nesta Ca-
pital. 

Art. 3.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4.o — Revogam's3 as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIA• 
NIA, aos 3 (três) dias do mês dc março de mil novecen-
tos e sessenta e seis (1966). 

Iris Rezeinde Machado — Prefeito — Antônio Alves de 
Sousa — Nion Albernaz — Perseu Matias José Alves Pe• 
reira 

LEI N. 3.232 DE 21 DE OUTUBRO DE 1965 

"Concede isenção de impostos e perdoa dívida ativa". 
A CAMARA MUNICIPAL DE GOIANIA DECRETA 

E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
• Art. 1.o 	Vetado.  

Art. 2.o — Vetado. 
Art. 3.o — Ficam, perdoadas todas as dívidas 'exis" 

tentes na Prefeitura Municipal de Goiânia., em' nome 	• 
Senhora Maria ANA DE SOUZA,referente a seu imóvel, 
sito em SENADOR CANEDO, nêste Município. 

Art. 4.o — Esta lei entrará em vigôr na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. DE GOIA-
NIA, aos três dias da mês de março de hum mil novecen` 
tos c sessenta .9 seis. , 

Iri.s;..Rezende Machado -- Prefeito 	Antônio Alves de 
Sousa 	Nion Albern•az 	P.erseu Matias José Alves Pe' 
reira' 

LEI N. 3.244, DE 21 DE OUTUBRO DE 1965 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIANIA DECRETA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.o — Vetado. 

Art. 2.o — Fica cancelada a dívida atava existente sõ 
bre o imóvel sito à Avenida da Divisa e Rua 18, Lote "B", 
Quadra 47, VILA SANTA HELENA, nesta Capital, em 
nome do Senhor ANTONIO PEREIRA DE MELO. 

Art. 3.o — Esta lei entrará em vigôr na data de sua 
publicação. 

Art. 4.o — Revogam-se as disposições cm contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOLA? 
NIA, aos três dias cio mês de. Març ; de hum mil novecen* 
tos c sessenta e seis. 

Iris Rezeinde- Machado — Prefeito — Antônio Alves dc 
Sousa — Nion Albernaz — Perseu Matias José AlVes Pe• 
reira 

LEI N. 3.247 DE 21 DE OUTUBRO DE 1965 

"Concede senção de impostos" 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIANIA DECRETA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.o 	Vetado. 
§ único — Vetado. 

Art. 2.o — Fica cancelada a divida ativa do imóvel 
de propriedade do Senhor ARMANDO ÇOLODETO, 
cadente sôbre, a, imóvel situado àllúa,67r–B, Lote 7, Qua- 
dra 170—A, Setor Norte Ferroviário, nesta Capital. 

Art. 0.0 — Esta lei entrará em .vogôr ná 'data, de sua 
publicação. 

Art., 4.o — Revoganise as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIA" 

NIA,r•aostrês  &as do mês de -março Cr:. ,hum, 	novecen• 
tos e sessenta e seis. 

Iris Rezende .Machado -- Prefeito 	Antônio. Alves de 

-Nion Albecha — PerOeti Matias José Mves .Pe 

reira: 
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LEI N. 3.249 DE 21 DE 
OUTUBRO DE 1965 

"Isenta de impostos c 
perdoa dívida", 

A CAMARA MUNICIPAL 
DE GOIANIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: - 

Art. 1.o — Vetado. 
Art. 2.o — Vetado. 
Art.--  3:o — Ficam, perdoa 

das tôdas as dividas exis-
tentes na Prefeitura meei-
c:pal de Goiânia, em nome 
do Senhor JERONIMO JO' 
SÉ DE OLIVEIRA, ineider-
tes sôbre o imóvel de sua 
propircdade, sito à Aveni" 
da T-2, n. 5, Quadra 35, 
no SETOR BUENO nesta 
Capital. 

Art. 4.o — Esta lei cri' 
trará em vigôr na data de 
sua publicação, revogadas 
as 10:sposições  cm contrá-
rio. 

GABINETE DO PREFEI' 
TO MUNICIPAL DE GOI-
ANIA, aos três dias do mês 
de março dc hum mil novc-
centos e sessenta e seis. 

Irls Rezende Machado -
Prefeito Municipal — Nion 
Albernaz — Antônio Alves 
de Souza — Perseu Matias 
— José Alves Pereira 

• LEI N. 3.252 de 21 de 
outubro de 1965 

"Isenta de impostos e per' 
dba dívida ativa". 

A CAMARA MUNICIPAL 
DE GOIANIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: - 

Art. 1.o — VETADO 
Parágrafo único — VE-

TADO 

,Art. 2.o — Ficam perdoa-
das tôdas as dividas exis' 
tentes na Prefeitura Muni' 
cipal, em nome de OTÁVIO 
JOSÉ DE 'OLIVEIRA, inci-
dente sôbre o imóvel sito 
no Lote 5, Quadra 1, esq/ 
c/ Rua 1, em Vila Nova, 
nesta Capital. 

Art. 3.o — Esta lei entra' 
rá em vigor na data de sua 
publicação revogadas as dis 
posições em contrário. 

GABINETE DO PREFEI' 
TO MUNICIPAL DE GOD 

ANIA, aos 3 (três) dias do 
mês da março de mil nove' 
.centos c sessenta c seis 
(1966). 

Iris Rezende Machado - 
Prefeito Municipal 	Nion 
Albernaz — Antônio Alves 
dc Souza — Perseu Matias 
— Jiisé Alves Pereira  

LEI N. 3.258 DE 21 DE 
OUTUBRO DE. 1965 

"Concede isenção de im" 
postos". 

A CAMARA MUNICIPAL 
DE GOIANIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: - 

Art. 1.o — Vetado. 
Art. 2.0 — Ficam, cance-

ladas tôdas as dívidas exis' 
tentes na Prefeitura Muni' 
eipal, cm nome do Senhor 
FIRMINO PEREIRA • DE 
CARVALHO, incidentes sê-
bre o seu imóvel sito à Rua 
1.032, Lote 15, Quadra 75, 
no setor Pedro Ludovico, 
nesta Capital; 

Art. 3.0 — Esta lei entra' 
rá em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEI' 
TO MUNICIPAL DE GOI-
ANIA aos três dias do mês 
de março de hum mil novi-
centos  e sessenta e seis. 

Iris Rezende Machado -
Prefeito Municipal — Nion 
Albernaz — Antônio Alves 
de Souza — Perseu Matias 
— José Alves Pereira 

Lei N. 3.259 de 21 de 
outubro de 1965 

"Concede isenção de im' 
postos". 

A CAMARA MUNICIPAL 
DE GOIANIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: 

Art. 1.o — Fica concedi' 
da isenção de impostos de 
Indústria e. Profissões, à 
Sra. MARIA DE SOUZA 
COSTA, referente ao seu 
pequeno comércio sito à Av. 
Abel Coimbra, Ja. 4, Cidade 
Jaittim, nesta Capital. 	. 

Art. g,o 	Esta lei entra- 
rá em vigor na data dc sua  

publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEI' 
TO MUNICIPAL DE GOL' 
AMA, aos 3 (três) de mar-
ço de mil novecentos e ses' 
senta e seis (1966). 

Iris Rezende Machado -
Prefeito Municipal — Nion 
Albernaz — Antônio Alves 
de Souza — Perseu Matias 
— José Alves Pere:ra 	• 

LEI N. 3.263, DE 21 
DE OUTUBRO DE 1965 

"Concebe isenção de im' 
postos ceane:la dívida ati-
va". 

A CAMARA MUNICIPAL 
DE GOIANIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: - 

Art. 1.o — Vetado 

Art. 2.0  — Ficam perdoa 
das tôdas as  dívidas ativas 
existentes na Prefeitura 
Municipal de Goiânia, cm 
nome da Sra. MARIA RO-
SÁRIO FERRAZ, referente 
ao imóvel sito à Rua 9 (ne-

ve) Quadra 23, Lote 4, da 
VILA MORAIS, desta Ca' 
pitai. 

Art. 3.o — Esta lei entra' 
rá em vigor na data ide sua 
publicação, revogadas as 
disposições cm contrário. 

GABINETE DO PREFEI-
TO MUNICIPAL DE Gor 
ANIA, aos dois dias do mês 
de março de hum mil nove-
centos e sessenta e seis. 

Iris Rezende Machado -
Prefeito Municipal — Nion 
Albernaz — Antônio Alves 
de Souza — Perseu Matias 
— José Alves. Pereira 

LEI N. 3.264, DE 21 
OUTUBRO DE 1965 

"Concede isenção de im-
postos e perdoa dívida ati' 
va". 

A CAMARA MUNICIPAL 
DE GOIANIA DECRETA .E 
EU SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: - 

Art. 1.o — Vetado.  
Art. 2.o — Vetado. 
Art. 3.o — Ficam perdoa'  

das tôdas as dividas ativas 
existentes na Prefeitura 
Municipal de Goiânia, Em 
nome da Sra. ALICIA CA-
LAÇA, referente ao seu 
móvel sito em Senador Ca' 
nêdo, nêste município. 

Art. 4.o — Esta lei entre-
rá em vigôr na data dc sua 
publicação, revogadas as 
disposições  em contrário. 

pABINETE DO PREFEI' 
TO MUNICIPAL DE GOP 
ANIA, aos dais dias do 
mês de março dc hum mil 
novecentos e sessenta c seis. 

Iris Rezende Machado -
Prefeito Municipal — Nion 
Albernaz — Antônio Alves 
dc Souza — Perseu Matias 
— José Alves Pereira 

LEI N. 3.274, DE 17 
DE NOVEMBRO DE 1965. 

"Concede isenção dc im-
postos e cancela dívida a' 
tiva". 

A CAMARA MUNICIPAL 
DE GOIANIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: — 

Art. 1.o — Vetado. 
Art. 2.o — Vetado. 

Art. 3.o — Ficam perdoa' 
das tôdas as dívidas ativas 
porventura existentes na 
Prefeitura Municipal de 
Goiân.a, em nome de JC-
SEFINA ALVES DE BAR' 
ROS, referente ao seu imó-
vel sito à Quadra 8, Lote 17 
n. 20, no Jardim Xavier, nes 
ta Capital. • 

Art. 4.o — Esta lei entra 
rá em vigôr na data de sua 
publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEI-
TO MUNICIPAL DE GOI-
ANIA, aos dois dias do mês 
d.e março de hum mil no' 
vecentos  e sessenta e seis. 
(02:93:1'960: ---- 

Iris Rezende Machado -
Prefeito Municipal — Nion 
Albernaz 	Antônio Alves 
de Souza — Perseu Matia4 
— José Alves Pereira  • 
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LEI N. 3.277. DE 17 
DE NOVEMBRO DE 1965 •, 

"Isenta de impostos e per 
doa divid'a". 

A CAMARÁ MUNICIPAL 
DE GOIANIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: - - 

Art. 1.o - Vetado. 
Art. 2.o -- Vetado. 
Art. 3.o - Ficam perdoa-

das tôdas as dívidas existem 
tes na Prefeitura Municipal, 
em nome do Sr. VESPA' 
SIANO COELHO GUIMA" 
RAES, referente ao seu i-
móvel sito à Rua 508 n. 50, 
lote 4, quadra 21 em Vila 
Operária, Setor Campinas, 
nesta Capital. 

Art. 4.0  - Esta lei entra' 
rã em vigôr na data d. sua 
Publicação, revogadas as 
i.".:Isposições em- contrário. 

GABINETE DO PREFEI' 
TO MUNICIPAL DE GOI-
ANIA, aos dois dias do mês 
de março de hum mil •no" 
vecentos e sesesnta e se:s. 
(02.03.1966) 

Iris Rezende Machado -
Prefeito Municipal - Nion 
Albernaz - Antônio Alves 
de Souza - Perseu Matias 

José Alves Pereira  

LEI N. 3.278, DE 17 
DE NOVEMBRO DE 1965 

"Isenta de impostos c per 
doa dívida ativa". 

A CAMARA MUNICIPAL 
DE GOIANIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: - 

Art. 1.o - Vetado. 
Parágrafo único --- 

do. 
Art. 2.o - Ficam, perdoa 

das as multas existentes na 
Prefeitura Municipal, cm 
nome de At FREDO VICEN 
TE CORDEIRO, inci15,2ntes 
sôbre o imóvel dc sua prc-
priedadc, sito  à Rua 15 dc 
Novembro, esquina com 
Rua 6, Lote 12, Quadra 32. 

Art. 3.o - Esta lei entra' 
rá em vigôr na data de sua 
publicação. 

Art. 4.o '•-• Revogarn•se as 
disposições, em contrário; 

GABINETE DO PREFEI 
TO MUNICIPAL; DE GOI-
ÂNIA, aos dois dias do mês  

de março de hum mil no' 
vecentos e sessenta e seis 
(02.03.1966) 

.Iris Rezende Machado -
Prefeito Municipal - Nion 
Albernaz -- Antônio Alves 
de Souza - Perseu Matias 
- José Alves Pereira 

LEI N. 3.279, DE 17 
DE NOVEMBRO DE 1965 

"Conc2de isenção I:9J m" 
postos e cancela dívida". 

A CAMARA MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA DECRETA E 
EU .SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: - 

Art. 1.o - Vetado. 
Art. 2.o - Vetado. 
Art. 3.o - Ficam perdoa-

das tôclas as dívidas ativas 
porventura existente; na 
Prefetiura Municipal d 2 
Goiânia, em nome da Sc 
nhora ALMERINDA BOR' 
GES DE JESUS, referente 
ao seu imóvel sito à Rua 
510 n. 340, quadra 5, lote 
8, em Vila Operária, nesta 
Capital. 

Art. 4.o - Estp lei en-
trará em vigôr na data 
sua publicação revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEL 
TO MUNICIPAL DE GOI" 
ANTA, aos dois dias do mês 
de março de hum mil nove-
centos e sessenta e seis 
02.03.1966). 

Iris Rezende Machado -
Prefeito Municipal - Nion 
Albernaz - Antônio Alves 
de Souza - Perseu Matias 
- José Alves Pereira  

LEI N. 3.280 DE 17 DE 
NOVEMBRO DE 195 

"Concede isenção de inr 
postos e perdoa dívida. 

A CAMARA MUNICIPAL 
DE GOIANIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: - 

Art. 1.o - Vetado. 
Art. 2.o - Vetaldv. 
Art. 3.O 	iricam Perdoa' 

das as dívidas existentes na 
Prefetiura Municipal, em 
nome do Senhor LIDIO 
'BELARMINO DA SILVA, 
incidentes sôbre o imóvel  

de sua proPriedadeí n. 12 
Lote 12 - Quadra 25 -
Setor Criméia - Nesta èa 
pitai. 

Art. 4.o -'Esta lei entra 
rá em. vigôr na data de sua 
publicação. . 

Art. 5.o - Revogam-se as 
disposições cm contrário. 

GABINETE DO PREFEI;  
TO MUNICIPAL DE GOI-
ANIA, aos dois icicas do mês 
de março de hum milnove' 
centos e sesesnta c seis. 
(02.03.1966) 

Iris Rezende Machado - 
Preffito Municipal - Nion 
Albernaz - Antônio Alves 
de Souza - Perseu Matias 
- José Alves Pereira 

LEI N. 3.284 DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 1965 

"Prorroga a vigência da 
Lei N. 1.951, de 30 de de' 
zembro de 1961". 

A CAMARA MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: - 

Art. 1.o 	Vetado 
Art. 2.o - Ficam perdoa-

das tôdas as díivldas 
tentes na Prefeitura Muni" 
cipal, em nome lez'a Sra. CA-
ROLINA PAULA DA SIL 
VA, incidentes a sua propre' 
dade  sita à Rua  27, Quadra 
11, Lote n. 2, Setor FAMA, 
nesta Capital. 

Art. 3.o - Esta lei entra 
rá em vigôr na data dc sua 
publicação. 

Art. 4.o - Revogam--ic 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEI" 
TO MUNICIPAL DE GOI" 
ANIA, aos dois dias do mês 
de março de hum.mil nove-
centos e sessenta e seis. 
(02 (03.1966). 

Iris Rezende Machado 
Prefeito Municipal - Nion 
Albernaz - Antônio Alves 
'de Sotiza - Perseu Matias 
- José Alves Pereira  

LEI N. 3.285 DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 1965 

"Isento; de Ilin30.StOS 
berdOil dívida 
' A CANTARA MUNICIPAL 

DE GOIANIA DECRETA E 

EU SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: - 

Art. 1.o - Vetado. 
Parágrafo único -- Veta' 

do. 
Art. 2.o - Ficam perdoa" 

das tôdas as .dividas poiven 
tura existentes em nome 
do Senhor MIGUEL DIAS 
DE OLIVEIRA, incidentes 
sôbre a sua propriedad,2, s'-
ta à Rua.  1.025, Lote 18 
Quadra 68, Setor Pedro Lu' 
dovico, nesta Capital. 

Art. 3.o - Esta lei entra" 
rá em vigôr na data dc sua 
publicação. 

Art. 4.o - Rcvogarn-'3e as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEI' 
TO MUNICIPAL DE GO"' 
ANIA, aos dois dias do mês 
de março  de hum mil nove-
centos c sesesnta e seis. 
(02.03.1966). 

Iris Rezende Machado -
Prefeito Municipal - Nion 
Albernaz - Antônio Alves 
de Souza - Perseu Matias 
- José Alves Pereira  

LEI N. 3.287 DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 1965 

"Prorroga a vigência da 
Lei n. 2.292 de 11 Id, janc 
ro de 1963" 

A CAMARA MUNICIPAL 
DE GOIANIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: - 

Art. 1.o - Vetado. 
Art. 2.o - Ficam perdoa" 

das tôdas as dívidas exis-
tentes na Pprefeitura Muni 
cipal, un nome dos meno' 
res: MARIO FERREIRA 
FILHO E OUTROS, sôbre 
o imóvel situado a Rua Ve' 
ra Cruz n. 9, esquina c/ 21 
de abril, Setor Fama, ne-
ta Capital. 

Art. 3.o - Esta leientra' 
rá .em vigôr na data de sua 
publicação. 
• Art. 4.o - Revogam'se as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEI-
.TO MUNICIPAL DE GOI' 
ANIA, aos 1.o dia do mês 
de março de hum mil no' 
vecentos ,e sesenta eseis. 

Iris Rezende Machado-- . 	. 
,Preteito Municipal 	Nion 
Áltiernaz „-- Antônio, Alves 
de Souza - Peiseu Matias 
- José Alves Pereira 
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LEI N. 3.289 de 18. d2 

Novembro de 1965 

"Isenta de impostos e 
perdoa dívida ativa". 

A CAMARA MUNICIPAL 
DE GOIANIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: - 

Art. 1.o — VETADO 
Parágrafo único — VE-

TADO 

Art. 2.o — Ficam perdoa' 
das  as dívidas ativas em 
nome do Sr.  ADELINO 
FERREIRA DE SOUZA, in' 
c:scio,:ntes sôbre o imóvel sito 
à Rua 220, quadra 77, 
8, Setor Universitário, nes-
ta Capital. 

Art. 3.o — Esta lei entra' 
rá em vigor na  data de sua 
publicação. 

Art. 4.o — Revogam-se 
as disposições ,ein contrário. 
• GABINETE DO PREFEI-
TO MUNICIPAL DE Gol.- 
ANIA, aos 1.o de março de 
mil novecentos e sessenta e 
se:s (1966). 

Iris Rezende Machado — 
Prefeito Municipal — Nion 
Albernaz — Antônio Alves 
de Souza — Perseu Matias 
— . José Alves Pereira  

LEI N. 3.291 DE 18 DE 
NOVEMBRO, DE 1965 

"Is:nta de impostos e 
perdoa divida ativa". 

A CAMARA MUNICIPAL 
DE GOIANIA DECRETA E 
Eif SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: — 

Art. 1.o — Vetado. 
§ único — Vetado. 

Art. 2.o — Ficam perdoa' 
das tôc:as as dívidas ativas 
existentes na Prefeitura 
Municipal, em nome de I-
SABEL CUNHA, incidentes 
sôbre o imóvel sito à Rua 
19 esquina C/ Rua 10, Qua' 
dra M, Vila Santa Tereza, 
nesta Capital. 

Art. 3.o — Esta lei entra' 
rá em vigôr na data de sua 
publicação, revogam se as 
disposições em contrár'0. 

GABINETE DO PREFEI-
TO MUNICIPAL DE GOI" 
ANIA, aos  1.o dias do mês  

de março de hum mil nove' 
centos e sessenta e seis. 

' Iris Rezende Machado -
Prefeito Municipal — Nion 
Albernaz — Antônio Alves 
de Souza — Perseu Matias 
— José Alvos Pcre:ca, 

DECRETOS: 
DECRETO N.. 83 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
GOIANIA, usando de suas atri 
buições legais resolve nomear 
o Sr. JUAREZ COSTA BARBO' 
SA para exercer em comissão o 
cargo de Chefe de Gabinete 
CC-3 constante do Quadro 
único' de Pessoal (Tabela II), 
a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA, ao 
1.° de fevereiro de 1.966. , 

Iris Rezende Machado 
Prefeito 

, Antônio Alves de Sousa 
Secret&lo Municipal, de 

Administração 

DECRETO N.. 84 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA, usando de suas atri-

buições legais resolve nomear 
o Sr. JOAO MIGUEL DE LIMA 
para exercer, em comissão, o 
cargo de Diretor do Departa' 
mento Municipal de Trânsito — 
CC-2, constante do Quadro 
único do Pessoal (Tabela II) a 
parti rdesta data. 

GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL LDE GOIANIA, ao 
1.0  de fevereiro de 1.966. 

Iris Rezende Machado 
Prefeito 

Antônio Alves de Sousa 
Secretário Municipal de 

Administração 
(Confere com o original) 

Em 29/3/1.966 
C4nia Costa 

DECRETO N.° 115 
"Modifica a Redação do 
Art. 1.° do Decreto n.° 21, 

de 12 — 2 — 1.964". 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 

GOIANIA no uso de suas atra" 
buições legais tendo em vista 
o disposto no 'art. 360 da Lei 
n.. 1.875, de 23 de outubro de 
1.961. 
DECRETA: 

Art. 1.. — O art. 1.° do Decre. 
to 	21 de 12 — 2 — 1.964. pas 
sa a ter a seguinte Redação: 

MERCADOS MUNICIPAIS 
a — Cômodos de figura regei" 

lar, por metro quadrado, 
mensalmente C4 1.000. 

b — Idem de figura irregular, 

	

de canto .... Cr$ 	800 
c — Bancas, por unidade dià- 

riamente 	Cr$ 	200 
Parágrafo único 	Os locatá 

rios do Mercado Central, até 
que seja o mesmo fechado para 
efeito de demolição, pagarão os 
preços estabelecidos nêste artigo. 

Art. 2.° — As transferências a 
que se sujeitam serão cobradas 
no' valor equiv'alente a renda 
anual de 'cada cômodo. 

Art. 3.. — Éstc Decreto, cri 
trará em vigor na presente da-
ta ,sendo revogadas as disposi 
ções em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA, ao 
1.° de fevereiro de 1.966. 

Iris Rezende Machado 
Prefeito 

Antônio Alves de Sousa 
Secretário Municipal de 

Administração 

DECRETO N.° 116 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA usando de suas atri 
buiçõe siegais, resolve nomear 
a Sra. Há.LIA MARIA ROCHA 
COSTA para exercer a função 
gratificada de Chefe do Setor 
de Pessoal, constante do Quadro 
Único de 'Pessoal (Tabela II), 
a partir de 1." de fevereiro de 
1.966. 

GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA aos 
21 de fevereiro de 1.966. 

Iris Rezende Machado 
Prefeito• 

Antônio Alves de Sousa 
Secretário de Administração 

DECRETO N.0  119 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA, usando de suas atri: 
buições legais, tendo em vis" 
ta o que consta do processo n.° 
1693/66, resolve 	exonerar' a 
pedido, o Sr. NILO GUILARD, 
das funções do cargo de Oficial 
Administrativo nível-8 	cons• 
tante do Quadro único'  de Pes 
soai (tabela III), a partir de 
10 — 2 — 966. 

GABINETE DO PREFEITO' 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA,  aos 
24 de fevereiro de 1.966. 

Iris Rezende Machado 
Prefeito 

António Alves de Sousa 
Secretário Municipal de 

Administração 

DECRETO N.° 120 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA, usando de suas atra' 
buições legais tendo em vista 
o que costa 'do processo 	n.. 

1693/66, resolve exonerar, a pe-
dido, a Sra. ANILCE BERNAR 
DES NUNES . Pr.ofessor.  Primá" 
rio nível-4 'constante do Qua• 
dro único 'de Pessoal 	(tabela 
IV), a partir de 15 — 2 — 966.  

GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 
24 de fevereiro de 1.966. 

Iris Rezende Machado 
• Prefeito 
Antônio Alves de Sousa 
Secretário Municipal de 

Administração 

DECRETO N.° 123 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA usando de suas atri 
bunçôes lega is, ilesolve exone" 
rar, a pedido; o Sr. FRANCIS-
CO DE BRITO do cargo de 
Assessor de Imprensa nível 14, 
constante do Quadro' único'  de 
Pessoal (Tabela IV), apartir de 
28 de fevereiro de 1.966. 

GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 
23 de fevereiro de 1.966. 

Iris Relende Machado 
Prefeito 

Antônio Alves de Sousa 
Secretário Municipal de 

Administração 

DECRETO N.° 124 

O PREFEITO MUICIPAL 
DE GOIÂNIA, usando 
de suas atribuições legais tem 
do em vista o que constá do 
processo n." 13078/65, resolve 
apresentar o Sr. LUIZ FRANCO 
DE ARAúJ0, Patrolista nível 
10 constante do Quadro Único 
de Pessoal 	que atualmente 
exerceÇ nos têrmos do artigo 
178, inciso I combinado com o 
artigo 184 Inc. III e ainda o 
artigo 146' do 	Estatuto 	dos 
Funcionários Públicos Civis do 
Município de Goiânia, fixando-
lhe os proventos em Cr$ .... 
2.122.416 (dois milhões, cento e 
vinte e dois mil, quantrocentos 
e dezesseis cruzeiros) anuais. 

GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA ao 
1." de março de 1.966. 

Iris Rezende Machado 
P‘refeito 

Antônio Alves de Sousa 
Secretário Municipal do 

Administração 

DECRETO N." 125 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
GOIANIA, usando de suas atri-
buições legais na conformidade 
do disposto no Art. 119. do C6 
digo Tribuntário e Fisscal do 
Município combinado com o 
Art. 1.0  'da Lei Municipal n.• 
783, de 18 de fevereiro de 1.957, 
designa o Bel. WEST DE oLr 
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EIRA represelitante da Fazenda 
Pública Municipal, junto 	ao 
Egrégio Conselho Municipal de 
Contribuintes. 

GABINETE DO PREFEITO 
'MUNICIPAL DE GOIÂNIA aos 
2 de março de 1.966. 

'ris Rezende Machado 
Prefeito 

António Alves de Sowa • 
Secretário Municipal de.  

Administração 
Nion Albernaz 

Secretário Municipal da Fazenda 

DECRETO N.° 126 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA, usando de suas atri• 
buições legais, resolve exonerar, 
a pedido o Sr. LAÉRCIO LUIZ 
DE ABREU do cargo de Meca . 
mógrafo nivel-8, constante do 
Quadro único de Pessoal (ta" 
bela IV) a partir de 2 de março 
de 1.966. 

GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 
2 de março de 1.966. 

Iris Rezende Machado 
Prefeito 

António Alves de Sousa 
Secretário Municipal de 

Administração 

DECRETO N.° 127 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 

GOIANIA usando de suas atri 
buições legais, resolve 	tornar 
sem efeito o Decreto n.° 96/66, 
que nomeou o Sr. MARCOLINO 
FERNANDES, funcionário desta 
Prefeitura para exercer a fun• 
ção gratificada de Chefe 	do 
Serviço de Cemitérios, FG-3 a 
partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 2 de março de 
1.966. 

Iria Rezende Machado 
Prefeito 

António Alves de Sousa 
Secretário Municipal de 

Administração 

DECRETO N. 128 

O PREFEITO MUNICIPAL DE-
GOIÂNIA, usando de suas atrr 
buições legais, resolve nomear 
a Sra, MYRTHES DE LOURDES 
CARRIJO, funcionária desta 
Prefeitura para exercer o car 
go em co'rnissão, de Diretor do 
Ensino Médio CC-5, constante 
do Quadro único de Pessoal 
(Tabela II), a partir desta data 

GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA aos 
2 de março de 1.966. 

Iria Rezende Machado 
Prefeito 

António Alves de Sousa 
Secretário Municipal de 

Administração 

DECRETO N.* 129 

O PREFEIT OMUNICIPAL DE 
' GOIÂNIA usando de suas atrr 
buições legais, tendo em vista 
o que consta do processo n.° 
1899/66, resolve exonerar a pe• 
dido o Sr. FlÁVIO IVO BE 
ZEBRA Assistente TécniCO de 
Administração sem nível, tabela 
IV constante do Quadro único 
de Pessoal a partir de 1.° de 
fevereiro de 1.966. 

GABINETE DO. PREFEITO 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA aos 
3 dias de março dc 1.966. 

Iria Rezende Machado 
Prefeito 

António Alves de Sousa 
Secretário Municipal de 

Administração 

DECRETO N. 130 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA, usando de suas atri" 
buições legais, resolve exonr 
rar a pedido a Sra. IVONETE 
FERNANDES ALVES do cargo 
de Professor Primãrio, nível-
4, constante do Quadro único de 
Pessoal (Tabela IV), a partir de 
21 - 2 - 966. 

GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL DE GOIANIA aos 
3 de março de 1.966. 

Iris Rezende Machado 
Prefeito 

António Alves de Sousa 
Secretário Municipal de 

Administração 

DECRETO N.° 131 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
GOIANIA, usando de suas atri 
buições legais, tendo em vista 
o que consta do processo n.° 
1472/66 e 

Considerando que o disposto 
no art. 102 iric. IX da Consti 
tuição do Estado de Goiás atri• 
bui a Câmara dos Vereadores 
a competência para criar e ex 
tinguir cargos e fixar"Uies os 
vencimentos, sempre por propos 
ta do Prefeito; 

Considerando,  que o disposi' 
tivo citado é uma repetição do 
art. 65 Inc. IV da Constituição 
Federai, "rnutatis mutandis", de 
terminante da criação de cargos 
e fixação dos respectivos ven. 
cimentos; 

Considerando que não foram 
fixados os níveis de vencimen" 
tos para os cargos de Bibliote• 
cario Fiscal de Obras Fiscal 
de• Po'  sturas, Fiscal de Trânsito. 
Lançador, Procurador, Professor 
de Corte e Costura, Professores 
Primáriso e Ensino Mádio cria 
dos pelo art. 5.° da Lei '3.086, 
de 30 de junho de 1.965, incisos 
IV a VI VIII X e XI, XXVII. 
XXVIII 'XXX' e X XXI: 

Considerando que a vaga ato 
mente surge depois de criado  

o cargo e concedida a dotação 
orçamentária para seu provimen. 
to vale dizer, no caso,  abrir 
crédito especial para tal fim, 
na forma do art, 76 parágrafo 
único inciso II letra a da Lei 
1.6672, Estatuto dos Funcioná" 
rios Pplicos Civis do Municie 
pio de Goiânia; 

Considerando que não foi 
aberto crédito por falta de ba. 
se legal em virtude da inexis" 
téncia de níveis para os cargos 
supra referidos; 

Considerando o disposto nos 
artigos 3.° e 119 da Lei Munici-
pal 1.667, os quais determinam 
que os vencimentos sejam fixa 
dos por Lei; 

- Considerando que o ato jura. 
• dico é nulo quando ilícito, quan" 
do não revistir da forma presa 
crita em lei ou quando for pre. 
terida alguma formaldiade que 
a lei considere essencial para 
sua validade art. 145, inc. II 
III e IV, do 'Código Civil: 

Considerando que as nomea" 
ções para os cargos sem níveis 
são atos ilícitos e contrários à 
lei; 

Considerando que as nomeações 
não se resvestiram de forma 
prescrita em lei obedecendo o 
número de vagas existententes, 
formalidade essencial preterida 
pois, os cargos referidos não 
estavam vagos por que não fo• 
ram fixados seus níveis de ven. 
cimentos e nem aberto o cré" 
dito espeial para seu provimetr 
to; 

Consideranndo o pronuncia 
mento do Procutador Municr 
pai e do Secretário Municipal 
de administração resolve: 

DECLARAR nulos.e sem efeito 
algum os decretos de ri.os 510, 
406 407, 582, 502 510-A, 465, 497, 
495' 507, 505, 506 504, 517, 503, 
518 433, 522, 521 524, 520, 525, 
523' 519, 438, 448'  397, 432; 430, 
536'  543, 556, 530' 532, 545; 531, 
529, 508 547 e 549, de 1.° julho de 
1.965. 

GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA, ao 
1 de março de 1.986: 

Irts Rezende Machado 
Prefeito 

António Alves de Souza 
Secretário Municipal de 

Administração 

DECRETO N. 132 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA usando suas atribui• 
ções lega'is, resolve nomear a 
Srta. MARIA DO SOCORRO 
NASCIMENTO Escriturário Da. 
tilógrafo nivel-4, para exercer 

. a função gratificada de Chefe 
do Serviço de Cemitério FG-3, 
constante do Quadro único de 
Pessoal (Tabela V) a partir de 
2 de março do corrente ano. 

- GABINETE DO PREFEITO 

MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 
4 de março de 1.966. 

Iria Rezende Machado 
Prefeito 

António Alves de Souza 
Secretário Municipal de 

Administração 
José Alves Pereira 

Secret. Municipal de' Viação e 
Obras Públicas 

DECRETO N. 132-A 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA, usando de suas atrr 
buições legais tendo em vista 
o que consta do processo n.° 
15753/66, resolve exonerar a 
pedido, o Sr. JESUS ROSA DA 
SILA das funções do cargo de 
Topógrafo nivel-11, constante 
do Quadro .único de Pessoal, 
tabela IV a partir de 22 de 
dezembro 'de 1.965. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 4 de março de 
1.966 

Iria Rezende Machado 
Prefeito 

António Alves de Souza 
Secretário Municipal de 

Administração 
José Alves Pereira 

Secret; de iação e Obras 
Públicas 

DECRETO N.° 133 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA, usando de suas atrl-
buições legais resolve exonerar 
o Sr. JOSÉ ALVES VILA NO. 
VA Inspetor de Rendas nivel-
12, da função gratificada de 
Chefe do Setor de Inspetorias 
de Rendas da Secretaria da Fa' 
zenda, constante do Quadro úni-
co de Pessoal (Tabela V) FG-
3, a partir de 2 de ma;ço do 
corrente ano. 

GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL' DE GOIÂNIA, aos 
4 de março de 1.966: 

Iris Rezende Machado 
Prefeito 

António Alves de Souza 
Secretário Municipal de 

Administração 

DECRETO N.° 133-A 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 

GOIÂNIA usando de suas atri. 
buições legais, resolve nomear o 
Sr. AULINO BESERRA LIMA, 
para exercer a função gratifr 
cada de Chefe do Setor de Inr 
Petorla de Rendas da Secretaria 
da Fazenda FG-3 constante 
do Quadro único '  de Pessoal 
(Tabela V), a partir de 2 de 
março 

de. 
e 1.966. 

GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 
4 de março de 1.986. 

Iria Rezende Machado 
Prefeito 

António Alves de Souza ' 
Secretário Municipal de 

Administração 
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DECRETO N.. 135 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
GOIANIA usando de suas atri 
buições legais, tendo em vista 
o que consta do processo n.° 
2119/66, resolve exonerar a pe-
dido, a Sra. MARIA LEMES 
DOS SANTOS das funções do 
cargo de Professor Primário nl• 
vel-3 	constante do Quadro 
único '  de Pessoal, (Tabela III), 
a partir do dia 1.0 de março da 
corrente ano. 

Iris Rezende Machado 
Prefeito 

António Alves de Souza. 
Secretário de Administração 

Administração 

PORTARIAS: 
PORTARIA N. 74 

O PREFEITO MUNICI-
PAL DE GOIANIA, usan" 
do de sua satribuições  le-
gais, resolve designar uma 
Comissão composta là3s 
Srs. José Martins Pereira, 
Oficial Administrativo, nr 
vel — 11, Orlando Fagur.- 
&s dc Queiroz, Engenheiro, 
Nível — 16 c Claudio Gue" 
des Meirelles, Oficial Admi 
nistrativo, nível 10, desta 
Prefeitura, para, sob a pre 
sidência do primeiro proce- 

derem o levantamento na 
Escrita do Departamento 
Municipal da Estradas lc:a 
Rodagens. 

CUMPRA'SE: 

GABINETE DO PREFEr 
TO DE GOIANIA, aos 16 dc 
fevereiro de 1.966. 

'Iris Rezende Machado 
Prefeito 

PORTARIA N. 80 

O PREFEITO .MUNICr 
PAL DE GOIANIA, usando 

da suas atribuições legais, 
resolve designar o  Sr. 
LUTHGARD NOBRE, Fis-
cal Lançador, nível — 9, 

para exercer a função de 
encarregado da Coletoria 
de Cobrança do Imposto de 
Licença e Emplacamento 
de Veículos, a partir desta 
data. 	' 	' 

CUMPRA'SE: 

GABINETE DO PREFEI-
TO MUNICIPAL DE Gor 
ANIA, aos 18 de fevereiro 
de 1.966. 

Iris Rezende Madlado 
Prefeito 

PORTARIA N. 83 

O PREFEITO MUNICI-
PAL DE GOIANIA, usando 
de suas atribuições legais, 
resolve designar o Sr. JOÃO 
AFONSO SOBRINHO para 
exercer as .funções dc Che-
fe do Serv_ço de Limpêsa 
Pública, atribuindolhe uma 
gratificação de Cr$. 100.000 
(cem mil cruzeiros) men-
sais, a partir de 1.o  da fe' 
vereiro de 1966. 

CUMPRA-SE: 

GABINETE DO PREFEr 
TO MUNICIPAL DE GOI-
ANIA, aos 24 de fevereiro 
dc 1.966. 

Iris  Rezende Machado -
Prefeito — Antônio Alves 
de Souza — Secretário de 
Administração  

PORTARIA N. 84 

O PREFEITO MUNICr 
PAL DE GOIANIA, usando 
de suas atribuições legais. 
resolve conceder ao Sr. I-
NÁCIO BELLINA uma gra' 
tificação mensal de Cr$. .. 
50.000 (cinquenta mil cru-
zeiros), por serviços extraor 
dinários prestados  à Secre" 
tarja do Gab:nete, a partir 

1.0  d: fevereiro de 1.966. 

CUMPRA-SE: 
GABINETE DO PREFEr 

TO MUNICIPAL DE GOI-
.ANIA, aos 24 dc fevereiro 
de 1.966. 

Iris  Rezende Machado -
Prefeito — Antônio Alves 
de Souza — Secretário de 
Administração  

PORTARIA N. 88 

O PREFEITO MUNICr 
PAL DE GOIANIA, usando 
de suas atribuições legais, 
resolve dispensar o Sr. SE' 

BASTIÃO LUIZ VINHAL 
das funções de encarregado 
do Mercado do Bairroo Pc-
pular, a  partir desta data. 

CUMPRA-SE: 
GABINETE DO PREFEr 

TO MUNICIPAL DE GOI-
ANIA, aos 25 de fevereiro 
de 1966. 

Iris Rezende Machado Pu" 
feito — José Alves PC 
refira — Secretário de Via-
ção e Obras  Públicas -
Antônio Alves do Souza Se• 
cretário dz Administração. 

PORTARIA N. 89 

O PREFEITO MUNICr 
PAL DE GOIÂNIA, usando 
de suas atribuições legais, 
resolve designar o Sr. AN' 
TONI() HONÓRIO GON' 
ÇALVES DE LIMA, funciC-
nário desta Prefeitura, pa* 
ra exercer a função Ide en• 
carregado do Mercado do 
Bairro Popular, atribuindo 
lhe uma gratificação de 
Cr$. 15.000 (quinze mil cru 
zciros) mensais, 	a partir 
desta data. 

CUMPRA-SE: 

GABINETE DO PREFEI' 
TO MUNICIPAL DE GOI-
ANIA, aos 25 dc fevereiro 
de 1.966. 

Iris Rezende Machado -
Prefeito — José Alves Pe-
reira. — Secretário de Via-
ção e Obras  Públicas -
Antônio Alves do Souza Se-
cretário de Administração. 

O PREFEITO MUNICI" 
PAL DE GOIÂNIA, usando 
de suas atribuições legais, 
resolve designar o Sr Lis:. 
ZARO MARINHO.• Técni-
co de Contabilidade, nivel 
12, para prestar serviços 
contábeis, junto à Farmácia 
Municipal, sem prejuizo. do 
horário  normal de seu ex-
pediente junto a Prefeitu' 
ra, percebendo pelos servi' 
ços extraordinários presta-
dos uma gratificação men" 
sai de Cr$. 100.000 (cem 
mil cruzerios), a partir des 
ta data. 

CUMPRA-SE: 

GABINETE DO PREFEr 
TO MUNICIPAL DE GOI-
ANIA, aos 25 de. fevereiro 
de 1.966. 

Iris  Rezende Machado -
Prefeito — Antônio Alves 
de Souza — Secretário dc 
Admmistração 

PORTARIA N. 93 
O PREFEITO mumcr 

PAi, DE GOIÂNIA, usando 
de suas atribuições legais, 
resolve conceder ao Sr. GE" 
RALDO GONÇALVES DE 
OLIVEIRA, Guarda Civil, 
uma gratificação dc Cr$. .. 
10.000 (dez mil cruzeiros) 
mensais, por serviços pres* 
tados junto ao Mercado  de 
Vila Nova, a partir de ja-
neiro dc 1.966. 

CUMPRA-SE: 
GABINETE DO PREFEr 

TO MUNICIPAL DE GOI-
ÂNIA, aos  28 da fevereiro 
dc 1.966. 

Iris  Rezende, Machado -
Prefeito — Antônio Alves 
dc Souza — Secretário dc 
Administração  

PORTARIA N. 102 

O PREFEITO m,uNicr 
PAL DE GOIÂNIA, usando 
de suas atribuições legais, 
resolve conceder ao Sr. MA 
NOEL GOIS DA SILVA, 
motorista basta Prefeitura, 
uma gratificação de Cr$... 
50.000 (cinquenta mil cru' 
zeiros) mensais, Por servi* 
cos extraordinários preste.-
dos junto à Secretaria do 
Gabinete, a partir de 1.o da 
fevereiro de 1.966. 

CUMPRA-SE: 
GABINETE DO PREFEr 

TO MUNICIPAL DE GOI-
ANIIA, aos 28 dc fevereiro 
de 1.966. 

Iris  Rezende: Machado -
Prefeito —'Antônio Alves 
de Souza — Secretário de 
Administração  

PORTARIA N. 120 

O SECRETARIO MUNI 
CIPAL DE ADMINISTRA 
ÇÃO, usanldo de 
suas atribuições legais, 
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tendo em vista o que tons' 
ta do processo n, 1088/66, 
resolve dispensar a pedido, 
o Sr. ERASMO CALAÇA, 
Ida função de Encarregado 
do Super Mercado de Vila 
Nova, a partir de 31 de ia' 
neiro do corrente ano. 

CUMPRA-SE: 
GABINETE DO SECRE-

TÁRIO. MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, aos 10 
de março de 1.966. 

Iris  Rezende Machado -
Prefeito — Antônio Alves 
de Souza — Secretário de 
Administração. 

SECRETARIAS: 
Administração—

Portarias 

PORTARIA N. 71 

O SECRETARIO MUNI' 
CIPAL DE ADMINISTRA' 
ÇÃO, usando dc suas atri" 
buições legais,re solve desig 
nar a Sra. MARIA MIOT-
TO DE FARIA, para subs• 
tituir a Sra. Maria da Paz 
Silva, Professor nível 	4, 
desta Prefeitura, enquanto 
durar o afastamento desta, 
a partir de 3-2-966. 

CUMPRA'SE: 

GABINETE DO SECRE" 
TARJO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, aos 
16 de fevereiro de 1.966. 

Antônio Alves de Souza 
Secretário Municipal, dc 

Administração 

PORTARIA N. 72 

O SECRETÁRIO MUNI' 
CIPAL DE ADMINISTRA" 

ÇÃO, usando de suas atri' 
buições legais, resolve desig- 
nar a Sra. KEIKO FIRAYA 
M4, para substituir a Sra. 

MINERVINA DA SILVA 
PEREIRA, Professor Pri-
mário nível — 4, desta Pre 
feitura, enquanto durar o 
afastamento desta, a partir 
de 11-2-1.966. ' 

cpmpRA-SE: 

GABINETE DO SECRE' 
TARIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇAO, aos 16 
de fevereirO dc 1.966,.. 

Antônio Alves de Souza 
— secretário Municipal de 
Adráinistração 

PORTARIA N. 85 

O SECRETARIO MUNI' 
CIPAL DE 'ADMINISTRA;  
ÇÃO, usando dc suas atri" 
buições lega.s, tendo em 
vista o que consta do pro" 
cesso n. 1457/66, resolve 
conceder ao Sr. ANTÔNIO 
CORRÊA DE OLIVEIRA, 
Fiscal Lançador nível — 9, 
3Q (trinta) dias de férias 
regulamentares, o partir 
de 1-3-966 e a terminar 
cm .30-3-966, nos têrmos 
do artigo 84, do Estatuto 
Civis do Município de Goi-
ânia. 

CUMPRA'SE: 

GABINETE DO SECRE' 
TÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, aos 24 
dc fevereiro de 1.966. 

Antônio Alves de Souza 
Secretário Municipal de,  

Administração 

PORTARIA N. 88 

- O SECRETÁRIO MUNI' 
CIPAL DE ADMINISTRA' 
ÇÃO, usando de suas atri" 
buições legais, resolve de" 
signar o Sr. JOSÉ DE CAM. 
POS, Inspetor de Rendas, 
nível — 12, para substituir 
o Sr. CLAUDIO GUEDES 
MEIRELLES, na Comissão 
designada pèla Portaria n. 
74, de 16 de fevereiro de 
1.966. 

CUMPRA'SE: 

GABINETE DO SECRE' 
TARIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, aos 25 
de fevereiro de 1.966.-  

Antônio Alves de Souza 
— Secretário' Municipal 'de 
Administração 

PORTARIA N.  91 

O SECRETÁRIO MUNI' 
,CIPAL DE ADMINISTRA' 
çn, usando cic suas atrr 
buições legais, tendo enr 
vista o que consta do prç-
cesso n. 1562/66, resolve 
conceder à Sra. EDIRCE 
SANTANA MACEDO, Ins" 
petor de Alunos, nível — 3, 
90 (noventa), dias de liçen 
ça para repouso, com ven-
cimentos integrais, a partir 
de 14-2-66 c a terminar 
em 14-5-66, nos termos 
do artigo 88, inc. III, do Es-
tatuto dos Funcionários 
Públicos Civis do Município 
Ide Goiânia. 

CUMPRA'SE: 

GABINETE DO SECRE' 
TARIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, aos 25 
de fevereiro de 1.966. 

Antônio Alves de Souza 
Secretário Municipal de 

Administração 

PORTARIA N. 92 

O SECRETÁRIO MUNI'.  
CIPAL DE ADMINISTRA' 
ÇÃO, usando de suas atri' 
buições legais, tendo em vis 
ta o que consta do processo 
n. 1431/66, resolve conte' 
der à Sra. MINERVINA 
PEREIRA DA SILVA, Prc-
fessor primário, nível — 4, 
90( noventa) dias de licen' 
ça para repouso, com venci- 
mentos integrais, a partir 
de 11-2-1.966 e a termi' 
nar em 11-5-1.966, nos 
têrmos do artigo 88, • inc. 
III, do Estatuto dos Funcio 
nados Públicos. Civís do 
Munciipio de Goiânia. 

CUMPRA'SE: 
GABINETE DO SECRE' 

TÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, 'aos  25 

fevereirO de 1.966. 

Antônio Alves de Souza 
— Secretário Municipal ele 
Administração 

•• 	• 

PORTARIA N. 93 

O SECRETÁRIO MUNI' 
CIPAL DE ADMINISTRA' 

ÇÃO, usando de suas atri" 
buições legais, 'tendia em. 
vista o que consta do pro-
cesso n.. 1537/66, resolve 
.conceder ao Sr. JOSÉ SIL' 
VA OLIVEIRA, Fiscal Lan 
çador, nivel -.– 9, 30 (trinta) 
dias  dc férias regulamenta-
res, a partir dc 247-27-66 
e a terminar em 24-3-66, 
nos têrmos do artigo 84, do 
Estatuto 45 Funcionários 
Públ:cos Civis dO MunIci• 
pio dc Geraria. 

CUMPRA'SE: 

GABINETE DO SECRE" 
TÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, aos  28 
de fevereiro de 1.966. 

Antônio :Alves de Souza 
— Secretário Municipal dc 
Administração 

PORTARIA N. 94 

O SECRETÁRIO MUNI' 
CIPAL DE ADMINISTRA' 
ÇÃO, usando de suas atri' 
buições lcga:s, tendo em 
vista o que consta do pro-
cesso n. 1850/66, resolve 
conceder ao Sr. INÁCIO 
RODRIGUES DE GODOI, 
Zelador, nível — 3, 30' (trin 
ta) dias de férias regula' 
~tares, • a partir de 
1-3-1.966 c a terminar 
ein 30-3-1.966, nos ter 
mos do artigo 84, do Esta' 
tutu  dos Funcionários Pú-
blicos Civis  do Município 
de Goiânia. 

CUMPRA'SE: 

GABINETE DO SECRE" 
TARJO MUNICIPAL " DE.  
ADMINISTRAÇÃO, aos 28 
de fevereiro de 1.966: 

Antônio Alves de Souza 
— Secretário Municipal dc 
Administração 

PORTARIA N. 95 

O SECRETARIO MUNI' 
CIPAL DE ADMINISTRA' 
ÇÃO, usando de suas atri' 
bui9Oes -1egals, tendo em 
vista- o pe Pori 	c10  Pro.  
cessá n. '1441/66, resolve 
conceder 	ao sfr. ISAIAS 
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FERREIRA LOPES, Operá 
rio desta Prefeitura:6 (seis) 
meses de licença prêmio, a 
partir dc 1.o-3-966 • c a 
terminar em 10-9-1966, 
com salários integrais, cor' 

yespondente ao período de 
5-12-51 a 5-12-61, nos 
têimos da lei n. 877, de 
23-8-57. 

CUMPRA'SE: 
GABINETE DO SECRE' 

TÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, aos  28 
de fevereiro de 1.966. 

Antônio Alves de Souza 
— Secretário Municipal dc 
Administração 

PORTARIA N. 96 

O SECRETÁRIO MUNI' 
CIPAL DE ADMINISTRA' 
ÇAO, usando de suas ater 
buições legais, 'resolve con-
vocar os Srs. BENEDITO 
SALEIRO DA SILVA, ARA 
CIONE DO ESPIRITO SAN 
TO, LUIZ ARAÚJO PEREr 
RA, . HERMES SPERAN' 
DIO, JOÃO AFONSO BER- 

• QUÓ FILHO, CELSO VI' 
TAL FERREIRA, BENS' 
DITO DO ESPIRITO SAN-
TO, JOSÉ MARIA SPE' 
RANDIO e MARIA JOSÉ 
DO NASCIMENTO BAR' 
ROS, funcionários lotados 
no Setor Ide Cadastro Fi-
nanceiro desta Prefeitura, 
para prestarem serviço ex-
traordinário, a partir de 1.o 
de fevereiro dc 1.966. 

CUMPRA'SE: 

GABINETE DO SECRE' 
TÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, aos  28 
de fevereiro de 1.966. 

Antônio Alves de Souza 
— Secretário Municipal de 
Administração 

PORTARIA N. 97 

O SECRETÁRIO MUNI' 
CIPAL DE ADMINISTRA' 
ÇAO, usando dc suas atri 
buições legais, tendo em vis 
ta o que consta do processo 
n. 1744/66, resolve. couce' 
der à Sra. MARIA CON-
CEIÇÃO DA SILVA, Meca' 
nógrafo nível — 8, suas fé'  

rias reAilarnentares de 
1.965 acumuladas com as 
dc 1.966 de acôrdo com o 
artigo 84, do Estatcto das 
Funcionários Públicos  Ci-
vis do Município de Goiâ-
nia a partir 1-3-66 e a 
terminar em 30-4-66 com 
vencimentos integrais. 

CUMPRA'SE: • 
..GABINETE DO SECRE' 
TÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, aos .28 
de fevereiro de 1.966. 

Antônio Alves de Souza 
— Secretário Municipal dc 
Administração 

PORTARIA N. 98 

O SECRETÁRIO MUNI' 
CIPAL DE ADMINISTRA' 
ÇAO, usando de suas atri' 
buições legais, tendo em 
vista o que consta do pro' 
cesso n. 16054/65, ' resolve 
conceder ao Sr. SEBAS-
TIÃO LUIZ VINHAL, Ofi-
cial Administrativo nível -
10, 2 (dois) anos de liem' 
ça para tratar de interêsses 
particulares, sem vencimen 
tos, a partir de 1.-1-1966 
c a terminar cm 1.0-1— 
1968, nos têrmos do artigo 
110 do Estatuto Idas Fun' 
cionários Públicos Civ,s do 
Município dc Goiânia. 

CUMPRA'SE: 
GABINETE DO SECRE' 

TÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, aos 28 
de fevereiro de 1.966. 

Antônio. Alves de Souza 
— Secretário Municipal de 
Administração 

PORTARIA N. 99 

O SECRETÁRIO MUNI' 
CIPAL DE ADMINISTRA' 
ÇAO, usando de suas ater 
buições legais, tendo em 
vista o que consta do prc-
cesso si. 1799/66, resolve 
conceder ao Sr. BENEDI' 
TO ROBSON BITTEN" 
COURT, Escriturário Dati-
lógrafo nível — 5, transfe' 
rência de sua seção para a 
Biblioteca Municipal de 
Goiânia, no período notur' 
no, a partir desta data. 

CUMPRA'SE: 
GABINETE DO SECRE' 

TÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, aos  28 
de fevereiro de 1.966. 

Antônio Alves dc Souza 
— Secretário Municipal de 
Administração 

PORTARIA N. '100 

O SECRETÁRIO MUNI' 
CIPAL DE ADMINISTRA' 
ÇAO, usando dc suas ater 
buições legais, resolve con-. 
vocar os Crs. JOÃO FER' 
NANDO SCHITINI, GEOG 
GELINO ALVES DE MD' 
RAIS, ALMERY ELEUTÉ-
RIO e MANOEL GOIS DA 
SILVA, funcionários desta 
Prefeitura, para prestarem 
serviço extraordinário jun' 
to à Secretaria do Gabin& 
te, a partir Ide 2 de feverei-
ro de 1.966. 

CUMPRA'SE: 
GABINETE DO SECRE' 

TÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, aos  28 
de fevereiro de 1.966. 

Antônio Alves de Souza 
— Secretário Municipal de 
Administração 

.PORTARIA N. 101 

O SECRETÁRIO MUNI' 
CIPAL DE ADMINISTRA' 
ÇAO, usando de suas atri' 
buições 	resolv;e de' 
terminar que o Sr. JERO' 
NIMO JOSÉ VIEIRA, Por-
teiro Zelador, .nivel — 3 
desa Prefeitura, passe a ter 
aexercício junto à Secreta' 
ria Municipal de Viação e 
Obras Públicas, a partir 
desta data. 

• • 
CUMPRA'SE: 

GABINETE DO SECRE' 
TÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, aos  28 
de fevereiro de 1.966. 

Antônià Alves dc Souza 
— Secretário' Municipal de 
Administração 

PORTARIA N. 103 

O SECRETÁRIO MUNI' 
CIPAL DE ADMINISTRA' 
ÇAO, usando de suas atei'  

buições legais, tendo cm vis' 
ta o que consta do proces- 
so e. 868/66, resolve conte' 
der ao Sr. TALES ALBER' 
TO JARDIM, desenhista, 
nível — 10, 2 (dois) anos 
de licença para tratar de 
interêsses particulares, sem 
vencimentos, a partir de 
1.0-2-1.966 e a, terminar 
em 1.o-2-1.968, nos têr-
mos  do art. 110 do Estatu' 
to dos funcionários pú-
blicos Civis Município de 
Goiânia. 

CUMPRA'SE: 
GABINETE DO SECRE' 

TÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, aos 1.o 
dc março dc 1.966. 

Antônio Alves de Souza 
— Secretário Municipal dc 
Administração 

PORTARIA N. 104 

O SECRETÁRIO MUNI' 
CIPAL DE ADMINISTRA' 
ÇÃO, usando de suas atri' 
buições legais, tenda cm 
vista o que consta do Prc-
cesso n. 1235/66, resolve 
conceder a Sra. HIDA DE 
OLIVEIRA RODRIGUES, 
Técnico de Contabilidade, 
nível — 14, 5 (cinco) dias 
licença para tratamento de 
saúde, de acôrdo com o ar' 
tigo 88, inciso I, combinado 
com o artigo 105, de Es1.' 
tuto dos Funcionárias Pú-
blicos Civis do Município 
de Goiânia a partir de 2-
2-66 'e a terminar em 8-
2-66, com vencimentos in* 
tegrais. 

CUMPRA'SE: 
GABINETE DO SECRE' 

TARJO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, aos 1.o 
de fevereiro de 1.966. 

Antônio Alves de Souza 
— Secretário Municipal dc 
Administração 

PORTARIA N. 106 
O SECRETÁRIO MUNI' 

CIPAL DE ADMINISTRA' 
ÇAO, usando de suas atei' 
buições legais, tendo em 
vista o que consta do pro' 
cesso N. 1941/66, resolve 
conceder à Sra. IOLANDA 
DE AQUINO VICTOR, Pro 
fessor Primário nível — 3, 



CUMPRA'SE: 

GABINETE DO SECRE' 
TÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, aos  2 

Publicações 
Outras 

de março dc 1.966. 

2.1.2. — Serviço,le. Relações 
Públicas 

2.1.3. — Assessoria' Jurídica -  

2.2.1. — Divisão, de Estudos e 
Projetos "re 
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90 (noventa) dias de licen-
ça para repouso, com v"n' 
cimentos integrails, a par' 
tir de 24-2-1.966 e a ter-
minar em 24-5-1.966, nos 
têrmos Ido art. 88, inc, II, 
do Estatuto Dos Funcioná' 
rios públicos Civis do Mu' 
miciplo de Goiânia. 

Antônio Alves de Souza 
— Secretário Municipal de 
Administração 

PORTARIA N. 107 

O SECRETÁRIO MUNI' 
CIPAL DE ADMINISTRA' 
ÇÃO, usando de suas atri' 
buições legais, tEnd'o em 
vista o que consta do prc-
cesso n. 2101/66, resolve 
convocar os  Sras. BENEDI 
TO LEMES JÚNIOR e MA 
RIA DO SOCORRO NAS" 
CIMENTO, funcionários des 
ta Prefeitura, para presta' 
rem suviço extraordinário 
junto ao Serviço de Rela-
ções Públicas, a partir de 
2 de fevereiro  de 1.966. 

CUMPRA'SE: 

GABINETE DO SECRE' 
TÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, aos 2 
de março Ide 1.966. 

Antônio Alves de Souza 
— Secretário - Municipal de 
Administração 

PORTARIA N. 109 ' 

O SECRETÁRIO MUNE 
CIPAL DE ADMINISTRA' 
ÇÃO, usando de suas atri' 
buições legais, tendo em 
vista o que consta do pro' 
cesso n. 2179/66, resolve 
convocar o Sr. FRANCIS' 
CO LUIZ DA SILVA, fun-
cionário desta Prefeitura, 
para prestar serviço extraor 
dinário junta ao Departa-
mento Municipal de I'rânsi 
to, durante o período de 2 
a 28 de fevereiro do corren• 
te ano. 

CUMPRA'SE: 

GABINETE DO SECRE' 
TÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, aos 3 
de março de 1.966. 

Antônio Alves de Souza 
— Secretário Municipal de 
Administração 

CONTRATO N.' 1 — 1966 

"DE LOCAÇÃO DE PRÉ' 
1310, para continuar fun-
cionando a ESCOLA MU. 
NICIPAL DO JARDIM 
ESMERALDA". 

A PREFEITURA' MUNICIPAL 
DE GOIANIA como LOCATÁ" 
RIA, representada pelo seu 
Prefeito Municipal, DR. IRIS 
REZENDE MACHADO, e o Pro 
curador Municipal fica ajusta• 
do o presente contrato com a 
SRA. MARIA MADALENA PIN" 
TO DELGADO, brasileira, resi. 
dente e domiciliada nesta Ca• 
pitai, que se regerá pelas cáu" 
sulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A 
SRA. MARIA MADALENA 
PINTO DELGADO dá em loca. 
ção à Prefeitura 'Municipal de 
Goiânia, duas salas, sendo que. 
uma delas é para a Merenda'  
Escolra, no Setor Jardim Er 
meralda',  à rua São Paulo, 
s/n.., para continuar fundo" 
nando a ESCOLA MUNICIPAL 
DO JARDIM ESMERALDA, nes . 
ta Capitalr 

CLÁUSULA SEGUNDA — O 
prazo do arrendmaento é a par' 
tir 'do dia 1.0/1.0/966 a 31 dc 
dezembro do corrente ano,  sendo 
o aluguel na base de Cr$ 20.000 
(vinte mil cruzeiros) mensais; 

CLÁUSULA TERCEIRA — O 
LOCADOR, durante o prazo do 
prsente contrato, não poderá 
exigir o prédio, obrigando.se a 
presentear conta mensal à Pre 
feitura para os respectvios rens,' 
bimentos; 

CLÁUSULA QUARTA —. A 
LOCATÁRIA recebe o prédio 
nas condições em que se eis* 
contra sem' se rejsponsabilizar 
pelos estragos provenientes do 
seu uso normal; 

CLAUSULA QUINTA — Fica 
etabelecida à multa de 10% (dez 
por cento) para a parte que des. 

.respeitar qualquer cláusula 
ma, cobrável mediante prescisão 

legal. 

Para fins de direito,  lavrou"se 
o presente instrumento de con 
trato na PROCURADORIA MU. 
NICIPAL DE GOIÂNIA, o qual, 
depois de lido e considerado jus' 
to, vai assinado pelok contra . 
tantos ,pelo Procurador Municio• 
pai e por duas testemunhas. Es 
tá o mesmo isent ode sêlo con-
forme o art. 510 da Lei n. 3519 
de 30 — 12 — 58. Goiânia, ao,'  
9 dias do mês de Fevereiro de 
1.966. 

Dr. Iris Rezende Machado 
Prefeito Municipal 

Maria Madalena Pinto Delgado 
Locador 
Ilegível 

REGULAMENTO DA 
SUPERINTENDENCIA E OBRAS 

DA CAPITAL '— 

TÍTULO I 

Capitulo I 

DA NATUREZA 

Art. 1.. — A superintendência 
de Pavimentação e Obras da, 
Capitlal — PAVICAP —, é uma 
entidade autárquica vinculada à 
Secretaria Municipal de Viação 
e Obras Públicas, instituída 
com autonomia administrativa 
'e financeira e personalidade ju• 
rlídica de acordo com a Lel 
Municipal de n.' 3.354, de 7 
de fevereiro de 1.966. 

Capítulo II 

DA FINALIDADE .  

Art. 2.. — A PAVICAP tem 
por finalidade • oestudo, o prije. 
to,' a construção, as obras de 
arte, os esgôtos pluviais, a pa' 
vimentação os meiorfios, logra . 
douros públicos e outras que 
lhe forem delegadas pelo Prefer 
to Municipal de Goiânia. 

Capitulo III 

DA ORGANIZAÇÃO 

Art, 3.. — Para cumprimento 
de suas finalidades e atrbuições 
e tendo em vista 'à Lei Municio' 
pai que a criou a PAVICAP 
tem a seguinte organização: 

I. — órgão 'de Deliberação 
Coletiva 

1.1. — Conselho Diretor: 
2.2. — Comissão de Fiscálizto 
II. — Órgãos Executivos 	, 

. 2.1. — SuperintentIkricia• 
2.1.1. — Gabinete 

2.2.1. — Divisão de Estudos e 
Projetos 	- 	- 

a) Seção de Estudos 
b) Seção de Desenho e Proje 

tos 

2.2.2. — Divisão de Obras e 
Fiscalização 

a) Seção de Oblfas 	• 
b) Seção de Toj'ografia e Ca• 

dastro 

c) Seção de Fiscalização 
Medições 

2.3. — Diretoria  
va 

2.3.1. — Divisão de Contabill. 
dade e Orçamento 	• 

a) Seção de ecintebilidade 

b) Seção de Orçamento 
c).  Seção de • Tesouraria 
cir Seção de Apropriação e 

Custo 

Procurador Municipal 
1. test. Ilegível 
2. test. Frederico Loilo 

Conceição 

ADITIVO AO. CONTRA O 
N.° 2/964 

A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, representada pelO 
seu Prefeito Municipal, DR. 
IRIS REZENDE MACHADO as• 
sistido pelo Procurador Munici-

. pai, e o SR. ALBERTO Fr 
NOTI de comum aceiro 
do 'resolve, aditar o con• 
trato n.. 2/964,  relativo a loca" 
ção 'de prédio, nos 	seguintes 
termos: 

a) — A LOCAÇÃO do prédio 
se acha instalada a Secretaria 
Municipal de Viação e Obras 
Públicas fida prorrogada por 
mais três mêses, a partir de 1.. 
de fevereiro até 30 de abril do 
ano em curso; 

b) — O prèço do aluguel será 
de Cr$ 250.000 (duzentos e cin. 
quenta mil cruzeiros) mensais; 
ultrapassando o proza previsto 
no item anterior o_prêço será 
de Cr$ 500.000 (quinhentos mil 
cruzeiros) mensais; 

c) Finda a locação a Pre- 
feitura obriga"se a pagar o Lo. 
cador a importância de Cr$ ... 
920.000 (novecentos e vinte mil 
cruzeiros) destinada a limpêsa e 
reparos necessários no prédio; 

d) — Os ônus decorrentes da 
locação correrão por conta da 
Municipalidade..  

Por assim se acharem justos 
e contratados, mandaram lavrar 
o presente aditivo de contrato 
na PROCURADORIA MUNICI. 
PAL DE GOIÂNIA, o qual, de . 
pois de lido e achado conforme, 
vai assinado pelas partes con 
tratantes. Goiânia,  em, 14 	de 
Fevereiro de 1966. 

Íris Rezende Machado 
Prefeito Municipal 

Alberto Finotti 
Locador 
Ilegível 

Procurador Mnicipal 
1.4  test. Ilegível 
2.0 test. Pedro S.' Melo 



§ 2.0 — Com a permissão ou a 
convite do. Superintendente. 
poderão participar das reuniões 
e debates do Consêlho Diretor, 
mas sem direito a vibto pessoas 
ou técnicos julgados capazes de 
contribuir para a elucidação do 
questsces específicas, de alçada 
deliberativa do Conselho. 

Capítulo II 

Da Cqmissão de Fiscalização 
Financeira 

Art. 11 — A Comissão de Fis 
calização Financeira é constituí- 
da de três (3) membros de li" 
vre eseCdha do Prefeito 'e com 
prévia autorização da Câmara 
Municipal, tendo a seu cargo a 
verificação das Contas do Con 
Alho Diretor da PAVICAP. 

§ iP — Serão ainda designados 
pelo Prefeito Municipal 	três 
(3) suplentes para esta corais-
são, que serão convocados pelo 
Superintendente automaticamen" 
te, nos casos de faltas ou impe 
dimentos dos titulares. 

§ 2.0 — Os membros da Co-
missão de Fiscalização Financei 
ra terão o mandato de um (1) 
ano admitida a recondução. 

Art. 12 	Compete à Comia 
são de Fiscalização Financeira: 

a) elaborar e rever' o sett_Re• 
gulamento Interno; que passa 
ra a vigorar urna vêz aprovado 
pelo Prefeito Municipal; 

b) apreciar todos os contra 
tos,  ajustes e acôrdos firmados 
pela PAVICAP; 

c) exercer completo controle 
fiscal e contábil spre a 
004, a alienação e 	utiliza" 

1  ção por terceiros, dos bens pa 
N trimoniais da PAVICAP; 

dl atendçr 	consulta 	do 

gffiselP 1?4Pf'r ou do S4pr 
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'.04nyps coneerr1entes, ao Orça' 
mento, à Contabilidade e A 
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c) colaborar na elaboração de 
possíveis modificações do pre-
sente Regulamento, em funções 
da evolução dos serviços, de me 
lhores métodos de trabalho ou 
de novas Leis que acresçam ou 
suprimam, substancialmente, os 
encargos da autarquia, aprevan• 
do"as e submetendo as à supe• 
rior 	deliberação do Prefeito 
Municipal; 

• 
1) deliberar sôbre Normas e 

Tabelas referentes ao pessoal da 
PAVICAP, inclusive planos de 
seleção, aperfeiçoamento e cin• 
quadramento de pessoal; 

g) aprovar a realização de 
convênios, acôrdos contratos e 
ajustes da autarquia bem co • 
mo os respectivos tèrmbs de 
delegação de atribuições ou re 
cursos a outras entidades, quair 
do a descentralização dos ser. 
viços for conveniente; 

h) deliberar sôbre os Regi 
mentos Internos das Diretorias 
Técnica e Administrativa; 

i) aprovar a extinção traiu* 
formação ou desdobramento das 
divisões e seções da autarquia, 
na forma do art. 4.0 do presente 
regulamento; 

cida competência 	profissional I j) aprovar o programa de 
específica. 	 aquisição ou locação de mate 

Art. 6.0 — O Conselho Diretor , riais equipamentos, aparelhos e 
será presididopelo Superinten" velei:dos necessários aos serviços 
dente da• autarquia 'livremente e intalações da autarquia;Jescolhido dentre os seus mem. 	k) deliberar sôbre as condi 
bros, peio Prefeito Municipal. ções técnicas mínimas a que 

Art. 7.0 — o; dois outros devem obedecer as obras e insa 
membros do Consêlho Diretor, tações a serem executadas; 
serão designados pelo Superin• 
tendente, para dirigire mas Di' 	1) deliberar sôbre a requisi 
retorias Técnicas e Administrá.

1  
, ção ou contratação do pessoal 

tiva. 	 necessário aos serviços da PA" 
§ 1.0 — Os membros do Cona j VICAP, com prévia autorização 

sêlho Diretor exercerão as res" do Prefeito Municipal; 
pectivas funções em 'regime de 
tempo intgral e terão remune. 	

m) deliberar sôbre a revisão 
 de contratos e despesa de per *ração fixada pelo Prefeito Mtr soai; 
+I o) prorrogar prazos contra.  

§ 2.0 — O funcionamento do tuais e aprovar reajustamento 
Consélho Diretor deverá obecle" 5de preços de obras; 
cer a Regimento Interno por ele t o) homologar • concorrência 
organizado e aprovado pelo Pre• r pública e administrativa; 
feito Municipal. 

Art. II .° — Ao Conselho Direi,. I 	p) decidir seYbre a convenién' 
tor compete: 	 eia e a oportunidade de aquisi• 

a) deliberar sôbre a proposta ? ção de imóveis " eoutros bens 
orçamentária -da autarquia de \ oecessáriosà autarquia; 
cada exercício, bem como suas 

 alterações; 	 ( q) 	encaminhar ao Prefeito 
I Municipal, anualmente, a pres b) deliberar sôbre os progra" 1 1 tação de contas referente 	ao mas anuais de trabalho da PK. 

ICAP, inclusivê--os métodos pe• exercíoio anterior para julga" 
mento da Câmara

, 
 Municipal: ra sua elaboração visando a me" i 

lhor disposição econômica pos.• 	r) orientar organizar, dirigir, 
sível das atividades executivas) coordenar e 'controlar as ativi. 
da autarquia; 	 daeds a cargo da PAVICAP; 

c) deliberar sôbre quaisquer 

	

	s) pontrolar o movimento eco" 
\ tipos de operações de crédito nômicosfinanceiro da autarquia; 

necessárias à execução dos proa* 	t) ProlnaYer a abertura de 
gramas de trabalho da autarqiija,  inquérito administrativo e Jul. 
na forma da Lei; 	t gar suas conelns§e; 

d) aoNplar e aprovar os reti) baixar e rever normas e 
latótlos re 	

i 
gg§ do Spperipten- 1 Manuais de serylçoi 

dente; 	 .1 	v) contrair grIROgit?M, ÇeJe"  

Administração "Inariceira; 
e) fiscalizar a execução orça . 

mentária da autarquia; 
f) dar parecer sôbre os Ra• 

lancetes mensais e aprestação de 
contas anual da PAVICAP; 

g) exercer a mais ampla fisca" 
lização, podendo para esse fim 
examinar a qualquer tempo a 
sua escrituração e documentação, 
e devendo proceder trimestral. 
mente, ao exame dos livros ba• 
lanços e docitmentos de conta 
bilidade: 

§ 1 • — Quando houver empa 
te na votação, o Presidente da 
comissão, além do voto comum, 
poderá exercer o vot de quali-
dade. 

§ 2.0 — Das reuniões da Co" 
missão de Fiscalização Financei 
ra serão lavradas atas e envia• 
das cópias ao Conselho Diretor 
e aos demais órgãos da Munici" 
palidade que as solicitarem. 

TITULO III 

Da competência dos órgãos 
Executivos 

Capítulo I 

DA SUPERINTENDÊNCIA 
Art. 14 — Ao Superintendente 
da PAVICAP compete: 

a) orientar organizar _dirigir, 
coordenar e controlar as ativi 
dades dos diversos órgãos exc• 
cutivos da PAVICAP e superin" 
tender a execução dos progra• 
mas de trabalho; 

b) representar a PAVICAP, 
ativa e passivamente, em Juílzo 
ou fora .déle, pessoalmente , ou 
por delegação expressa; 

c) apresentar ao Prefeito Mu' 
nicipal com parecer da Corais 
são de Fiscalização Financeira;  
os balancetes mensais da autar • 
quis; bem 'como a prestação de 

'contas anual; 

d) convocar as reuniões do 
Coopélho Diretor e dirigir os 
seus trabalhos, decidindo sôbre 

PPRtg 	gçspNp; 
e) executar e fazer executar 

as deliberaçõeõs do dOniélho; 
f) promover 'o enmp'rlinento 

das recomendações da Çonlissão 

bzrar contratos, conventos ou 
termos de ajustes com pessoas 
físicas, entidade e empresas pú• 
blicas ou privadas; 	• 

x) eplicitar, sempre que se 
fizer necesário o' aval, enciós 
so, fiança ou criatars modalidades 
de garantia ao Prefeito Munici" 
pal. 

Art, 90 	O Consêlho Dire- 
tor reunir se-a,  ordinariamente, 
duas vezes por mês e extraor• 
dinariamente, quando convoca 
do pelo Superintendente. 

Art. 10.0 — AS deliberações 
do conselho Diretor serão to. 
madas po rmaioria de votos, fi• 
cando estabelecido o número je 
dois membros como "quorum" 
mínimo para suas reuniões. 

§'1.° — Quando houver empe" 
te na votação o Superintenden . 
te,  além do voto comum, no• 
dera exercer o voto de qualida" 
de. 

2.3.2. — Tfivlsão de Material 
a)Seçflo de iquipitinanto 

cânico e Transporte 
b) Seção de Manutenção e 

Oficinas 
-41:› c) Seção de' Pa1trimônio e Al' 

moxarifado 
2.3.3. — Divisão de Serviços 

Gerais 
a) Seção de Documentação e 

Arquivo 
b) Seção de Comunicaçõ'es 
c) Seção de Pessoal 
Art. 4.° — Mediante aprova 

ção do Conselho Diretor e com 
prévia autorização do Prefeito 
Municipal o Superintendente 
poderá extinguir, transformar 
ou desdobrar os órgãos executi• 
vos da autarquia, visando 	o 
apropriamento técnico da má" 
quina administrativa. 

TITULO II 

Competência dos Órgãos de 
Deliberação Coletiva 

Capítulo I 
O CONSELHO DIRETOR 

Art. 5.0 -- O Consêlho Diretor 
é constituído de três membros, 
nomeados e demissiveis "ad . 
nutum", pelo PrefeitoMmicipal, 
entre , especialistas cie • reconlie 

h) comunicar, por escrito ao 
Superintendebto, quaisquer ir •fl 
regularidades verificadas na ad-
ministração dos assuntos de sua 
competência, solicitando daquela 
autoridade as providências ca 
bilreis a fim de sanar as 	ir . 
regularidades apontadas ou pu• . 
nir os responsáveis. 

Art. 13 — As decisões da Co" 
missão de Fiscalização Financei 
ra erão tomadas por maioria de 
votos ficando estabelecido o nú-
mero' de dois (2) de seus mem" 

I 
bros como "quorum" mínimo 
para suas reuniões. 

 



de Fiscalização 	Financeira e 
facilitarlhe a ação em tudo o 
que fór necessário 

g) autorizar a expedição de 
cartas-convites, aprovadas pelo 
Consêlho Diretor a firmas re 
gularmente• inscritas e classifis 
cedas na espécie, a fim de par" 
ticiparem de concorrências ad 
ministrativas para a • sidjudicas 
ção de servi s e obras e aqui 
sição de mai riais e equipamen. 
tos em geral; 

h) autorizar a publicação de 
editais e avisos, aprovados pelo 
Conselho Diretor; em imprensa 
local de grande circulação 	a 
fim de interessar a firmas ess 
pecializadas na participação de 
concorrências públicas para ad-
judicação de serviços e obras 
ou materiais e- equipamentos em 
geral; 

i) assinar contratos ou ajus 
tes com terceiros para a execus 
ção de serviços e obras, para 
aquisições, empréstimos aliena-
ções e outros instrumentos de 
materiais em geral ou imóveis, 
após a aprovação do Consêlho 
Diretor; 

j) conceder prorrogação 	de 
prazos e aplicar multas e de 
mais penalidades a 	terceiros. 
conforme estabelecerem os jos• 
trumentos contratuais de qual-
quer natureza; 

k) promover e aprovar a pa 
dronização de materiais em ge 
ral e de impressos para uso da 
PAVICAP; . 

1) designar e' dispensar 	os 
membros integrantes das Cornis' 
sões que,  por exigência do ser 

. viços, devam ser contituidas; 
m) extinguir transformar ou 

desdobrar os órgãos da autar 
guia, respeitando o artigo 4.0 
do presente regulamento; 

n) nomear, admitir os dispen-
sa ros ocupantes dos cargos ou 
funções integrantes dos Quadros.  
ou Tabela da PAVICAP; . 

o) abrir créditos adicionais 
aprvoados pelo Prefeito Munici 

p) ordenar a instauração de 
processo contra servidor e aber 
tua de inquérito administrativo 

• sobre ocorrências que, a juizo 
do Consêlho Diretor o exigi 
rem; 

q) movimentar, de acordo com 
as leis e normas 'vigentes 	os 
recursos financel éos da autar 
guia; 

r) autorizar despesas, supri-
mentos e adiantamentos ou or" 
denar pagamentos, regularinen 
te processados, dentro dos res. 
pectivos créditos; 

s) baixar portarias, circulares, 
instruções e ordens de serviço; 

t) designar e dispensar os 
ocupantes de funções gratilica-
das de chefia e seus substitutos 
eventuais; 

u) autorizar 	a venda, em 
concorrência ou leilão público 
e a permuta cessão ou baixa 
dos ;materiais'  máquinas, veiou 
los, equipamentso e aparelhos, 
inservivels, cm desuso ou dee 
necessários. 

Art. 15 — Compete ainda ao 
Superintendente as seguintes 
atribuições declaradas delegáveis 
no presente Regulamento: -- 

a) submeter .à Comissão de 
Fisalização Financeira as con'' 
sultas sobre o cumprimento de 
dispositivos legais; 

b) sumeter à Assessoria Juri 
dica convênios acordqs, coo• 
tratos, editais e outras consur 
tas de ordem legal; 

c) autorizar adiantamento aos 
servidores para custSio de via 
gcns e serviço da autarquia; 

d) admitir e dispensar de 
acordo com as Leis em vigor, e 
nos têrmos dêste Regulamento, 
o pesoal da PAVICAP; 

e) lotar cremover servidores 
de -um para outro órgão da ce 
trutura da aurtarquia; 

f) conceder férias, licenças, 
abonos e outras vantagens de 
Lei aos servidores, bem como 
resolver qualquer assunto da 
PAVICAP relativo ao seu qua-
dro de pessoal; 

g) aprovar editais de concor 
rência.  minutas de contratos, 
acordos térmos de ajustes e 
convênios; 

h) requisitar e autorizar sus 
primentos dc fundos, ordenar 
pagamento, brir e movimentar 
contas bancárias assinar cheques 
e documentos juntamente com 
o Diretor Administrativo; • 

1) autorizar, obedecendo as 
normas em vigor, aaquisição 
de todo material necessário à 
autarquia, bem como a alienação 
de•  todo material necessário 
autarquia,  bem como a alie" 
nação de seus bens; 

j) assinar , contratos, acordos, 
ajustes e convênios: 

k) aplicar às firmas emprel 
teiras de obras multas ou quais 
quer outras penalidades previs-
tas contratualmente; 

1) aplicar penas disciplinares 
aos servidores da PAVICAP, na 
forma da Lei; 

m) corresponder se diretamens•
te co mquaisquer autoridades e 
entidades públicas e particula" 
lares, exceto o Presidente da 
República; 

n) expedir atos portarias avi-
sos, instruções, ordens' e Circo • 

• 

Página 11 
	

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 	Goiânia, 30 de março 

Aaros nnecessárias ao atimpg' 
mento dêste Regulamento e 
boa execução do serviços; 

Parágrafo único — A 'delegas 
ção de atribuições de que tra 
ta o persento artigo deve for" 
rnalizarse por meio de ato pró. 
prio em que o Superintendente 
indicará expressamente, que 
atribuiçiisis delegas  a quem e 
por quanto tempo, 

SECÇÃO 1 

DO GABINETE 

Art. 16 — O Gabinete tem 
o encargo de preparar o expe-
diente e a correspondência do 
Superintendent, eatender ao pú 
blico e desemepnhar as funções 
que lhe são prtinentes; 

Art. 17 — Ao Gabinete com' 
pese, especialmente: 

a) preparar a correspondência 
do Superintendente e do Consé-
lho Diretor; 

b) preparar os despachos do 
'Superintendente; 

c) preparar atos avisos, eir 
culares, ordens e instruções; 

d) receber, distribuir e ens 
caminhar o expediente do Su" 
perintendente bem como orga 
nizar o seu protocolo e argui* 
vo, registrando o andamento dos 
papéis e processos; 

e) atender as possas que piro' 
curem o Superintendente ou 
o Consêlho Diretor. 

Art. 18 — Ao Chefe do Ga 
binete ocmpete: 

a) distribuir ou executar pes• 
soalmente os trabalhos a cargo 
do Gabinete ou delegados pelo 
Superintendente da autarqUia; 

b) preparar , os papéis e pro-
gessos que comporão a pa,uta 
dos trabalhos para as reuniões 
do Conselho Diretor; 	• 

d) orgnaizar as 'audiências e 
prestar às partes as informa-
ções solicitadas; 

c) promover o registra' das 
reuniões do Consêlho Diretor a 
redação das atas, a sua trans. 
crição em livro próprio e .a sua 
distribuição prevista ou Folieis 
tada; 

c) transmitir ordens e instrui 
ções de serviço dc preferência 
por escrito; 

f) manter se em dia com os 
assuntos dc interésse da PAVI• 
CAP, mediante leitura de Joe 
nais recortes erevistas; 	• 

g) responsabilizar se pela boa 
ordem, qualidade e eficiência 
das atividades do Gabinete. 

SECÇÃO II 

DO SERVIÇO DE RELAÇÕES 
PÚBLICAS 

• Art. 19 — Ao Serviço' de Re 
lações Públicas compete: 

a) assistir a Consêlho Diretor 
e o Superintendente nas suas  

relações com os diferentes ellen-
tcs da PAVICAP; 

b) realizar pesquisas de atitu 
dos e tendências da opinião IA' 
blica cm face de medidas e 
diretrizes adotadas ou programa 
das pela autarquia; 

c) manter contatos externos a 
fim dc esclarecer a política da 
uatarquia e coordenar suas ati 
vidades com outras entidades; 

'd) orientar a PAVICAP no 
que diz respeito à formulação 
de diretrlies e fixação de obje• 
tivos, afim de angariar a com-
precnsão e o apoio da opinião 
pública; 

e) promover a divulgação de 
assuntos e fatos relacionados 
com os trabalhos da autarquia; 

f) Assistir o Superintendente . 
e deMais autoridades da PAVI 
CAP nos seus contatos com a 
imprensa falada escrita e tele 
visionada; 

g) representar a autarquia em 
solenidade, comemorações e 
acontecimentos relevantes para 
a comunidade; 

h) orientar os serviços foto 
gráficos e cinematográficos 
contratados pela PAVICAP; 

i) manter um serviço de dis 
vulgação inclusive mediante re 
gistros fotográficos e cinemas 
tográficos, das obras em exectr 
ção pela autarquia e programar 
exposições anuais sobre, o as• 
sunto; 

j) opinar sobre a concessão 
e certificar faturas de publicr 
dade da PAVICAP; 

k) opinar sobre a assinatura 
de revistas e jornais que não 
tenham caráter técnico; 

1) elaborar edistribuir inter 
na e externamente, o Boletim 
Informativo da PAVICAP, ao 
Menos semanalmente; 

m) manter estreito contato 
com o Serviço de Relações Pu" 
blicas da Prefeitura, buscando 
um entrosamento na orientação 
e divulgação dos negócios munis 
cipais; 

n) responsabilizar-se pelo bom 
funcionamento, progresso e 
relações públieas da autarquia. 

SECÇÃO III 
DA ASSESSORIA JURIDICA 
Art. 20 — Compete à Assee 

soria Jurídica: 
a) estudar e emitir parecer 

sobre a interpreatção da legis" 
lação em geral e, particularmen -
te das leis, decretos. regulas 
mentos règimentos normas 	e 
instruções relacionados com as 
atividades da PAVICAP por Mi" 
ciativas própria ou obedecendo 
determinação do Superintenden 
te; 
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b) estudar ,ou elaborar 	e 
propor à Superintendência, ao',  
teprojetos de lei decretos, re" 
gualamentos e regimentos • reta 
cionados com as atividades da 
autarquia; 

c) estudar, examinar e ela* 
borar termos'  de contratos, ajus' 
teci, acordos e convênios de 
interesse da PAVICAP e rela 
cionados com suas atividades; 

d) estudar orientar e opinar 
sôbre os assuntos relacionados 
com a legislação trabalhista e 
acidentes do trabalho e demais 
problemas sôbre o pessoal da 
autarquia; 

e) opinar nos processos de 
aquisição de imóveis por dosa• 
propriação, compra ou doação e 
preparar as respectiVas escritu 
ras públicas e particulares; 

• f) estudar, orientar e opinar 
sôbre os processos relativos a 
inquéritos administrativos; 

g) emitir parecer ôbre dúvi-
das de interpretação ou conse" 
quentes de omissões da legis 
lação que orienta a PAVICAP; 

h) prestar assistência jurídica 
permanente à PAVICAP; 

1) representar a autarquia, 
ativa e passivamente em juízo, 

por delegação expressa de seu 
Superintendente; 

j) colaborar com os demais 
órgãos da PAVICAP, no que dis' 
ser respeito à elaboração 	de 
Normas,  Instruções, Editais. 
Cartas Convites Regimentos In-
ternos- etc., no âmbito de sua 
especialidade, bem como na in' 
terpretação de testos e instru 
mentos legais. 

Capítulo II 

DA DIRETORIA TÉCNICA 

Art. 21 — A Diretoria Técnica 
tem o encargo de diretor,  orlem
tar, tar, fiscalizar e executar 	as 
obras necessárias ao cumpri" 
mento das finalidades da PAVI 
CAP. 

Art. 22 — Ao Diretor Técni-
co compete: 

a) superintender as atividades 
funcionais da autarquia no seu 
setor; 

b) assessorar o Conselho Dit' 
retor nos assuntos de Engenha 
ria e Arquitetura e demais as-
suntos técnicos de sua alçada;; 

c) baixar Normas, 	Tabelas, 
Especificações e Instruções per 
tinentes a assuntes de sua com 
petência; 

d) apresentar ao Superinten• 
dente além do relatório anual, 
relatórios mensais, pormenorr•  

'zados, das atividades da Dire.  
torta Técnica; 

e) encaminhar ao Diretor Ari• 
ministrativo até 15 de novein" 
bro de cada ano os elementos 
necessários à elaboração da pro. 
posta orçamentária para o exer 
cicio seguinte; 

f) propor ao Conselho Diretor 
a rescisão de contratos, ajustes, 
aplicação de multas ou quais 
quer outras penalidades contra 
tuais às firmas empreiteiras; 

g) submeter ao Conselho Di-
retor a proposta de execução, 
por adjudicação de obras, ins" 
talaWes e serviços; 

h) submeter ao Conselho Di 
retor os projetos/ de obras e 
instalações a cargo da PAVI• 
CAP; 

• 1) assessorar o Superintenden' 
te da elaboração do Programa 
de Ação anual da autarquia; 
j) indicar ao Superintendente os 
nomes• dos Diretores de ..ivisão 
e Chefes da Seção da Diretoria 
Técnica; 

k) manter perfeito contrôlp 
da execução das obras conforme 
os termos de contratos e ajustes, 
opinando sôbre as prorrogações 
de prazos e sôbre multas, sua 
aplicação . e relevação; 

1) assinar os termos de ajus 
tes de serviços, tarefas de obras, 
contrato e aquiições de mate-
riais, de acordo com a Lei; 

m) dar parecer sôbre a aqui 
sição de materiais técnicos e 
equipamentos em geral; 

n) propor,  justificadamente,  ao 
Superintendente, a instalação ou 
extinção de Depósitos, Armazéns 
de materiais Laboratórios ou 

I, Oficinas,  qundo e onde mais 
1 convier ao cumprimento das iro 

cumbências a seu cargo; 

: o) receber adiantamentos e 
(prestar contas a quem de direi' 
rto; 

p) movimentar depósitos .ban 
cários relativos aos adiantamen• 

itos recebidos, com  responsabilr 

solidária ao Tesoureiro; 

SECÇÃO I 

IDA DIVISÃO DE ESTUDOS E 
PROJETOS 

Art. 23 — 'A Divisão de Estu . 
dos e Projetos cabe executar, 
diretamente; ou promover sob 
sua orientação e fiscalização 
imediatas, os estudos Pesquisas 
levantamento se p;ojeto da; 
obra de engenharia e arquiteto' 
ra a cargo da PAVICAP. 

Art. 24,  — Ao Diretoç da Di• 
visão de Estudos e Projetos com 
pele: 

a) planejar organizar, dirigir, 
coordenar e controlar estudos e 
projetos de obras e instalações; 

b) assessorar o Diretor Téc" 
nico nos assuntos de sua com• 
petência u oquando solicitado; 

c) baixar normas espeficações 
e instruções relativas aos assun . 
tos a seu cargo;; 	' 

d) promover a elaboração de 
desenhos técnicos que sç fize" 
ram necessários; 

e) promover a elaboração de 
levantamentos topográficos 	e j 

rios às obras programadas; 
mapas demonstrativos necessáo1  

elementos para concorrência;! 
f) coordenar a preparação dc 

g) projetar, especificar e cal 
cular as obras a serem executa 
das diretamente pela PAVICAP•1  

h) efetuar tomada de preço, 
de materiais visando ao contrô 
le de composição do custo de 
obras; 

i) propor ao Diretor Técnico 
a ajudicação de obras a servi . 
ços; 

j) supervisionar a composição 
de preços e a elaboração de or.., 
çamentos, de obras adjudicadas! 
ou não; 

k) responsabilizar-se • pelo 
aproveitamento técnico, a qua• 
lidada e a eficiência dos servi 
ços de sua competência; 

1) dirigir, organizar, coord& 
nar e controlar os' serviços sofi 

.5 sua jurisdição: Seção de Estu• 
dos e Seção de Desenho e Pro 
jetos de que trata o artigo 3o. 
deste Regulamento. 

SECÇÃO II 
DA DIVISÃO DE OBRAS E 

FISCALIZAÇÃO 

Art. 25 — 'A Divisão de Obras 
e Fiscalização compete executar,

. I por administração direta e fls' 
calizar, quando ajudicadask asf 
obras e instalações a cargo dal•  
PAVICAP. 

1, Art. 26 — AG Diretor da Divie 
\são de Obras e Fiscalização com . 
trete: 

a) planejar, organizar, dirigir, 1  
coordenar e controlar a constrti 
ção de obras e instalações; 

b) assessorar o Diretor Téc• 
nico nos assuntos de construção 
e fiscalização de obras; 

il

c) elaborar, rever c pro' 
por as modicações conv& 

i niontes na stabelas de pre-
ços, dc contratos ou ajustes, 
editais, cartas—cinvitcs ou 
avisos ligados às adjudsca' 
OcS a erceiros, normas, ins 
truções ou especificações 
gerais ou especiais, para 
melhor implantação das o' 
Uras dc sua competência; 

d) manter contrôle rigo-
roso das responsabilidades 
técnicas c financeiras da 
PAVICAP para com ter' 
ceiros, cm decorrência de 

i ajustes ou contratos de ad-
judicação de obras ou servi 
ços aos mesmo? 

!e) promover a execução 
de obras de administração 
direta da PAVICAP; 

f) fiscalizar, orientar .e 
controlar as obras adjudica 
das, elaborando relatórios 
pormenorizados •sôbre o 
seu andamento; 

g) orientar c instruir os 
empreiteiros quanto às ia' 
lhas observadas no anda' 
mento das obras, cuidando 
da correção; 

h) propor ao Diretor Téc 
nico, se necessário, a recr 
cisão do scontratos dc rem' 
preiteiros e a .aplicação das 
penalidades contratua.s; 

1) propor a adjudicação 
de serviços; 

j) promover as medidas 
referentes à assinatura dc 
contratos dc empreitada, 
atinentes  aos assuntos de 
obras; 

k) coordenar a prepara' 
ção de elementos para con 
corrências; 

1) prestar informações 
sôbre assuntos  de sua com-
petência; 

m) real.zar pesquisas a 
respeito de métodos ou pro' 
cessos de execução de tra' 
balhos, visaniclo ro aperfei-
çoamento da técnica e das 
rotinas que lhe são pró- 

idade 

q) promover as providência:: 
necessárias ao aperfeiçoarn(ento 

dos serviços sob sua responsa 
bilidade, propondo à, Superiin. 
tendência a medidas que excede" 

rem à sua competência; 	. 

1 r) responsabilizar se pelo fun- 

cionamento progresso e eficiên.   

cia dos serviços que lhe são 
pertinentes ou lhe forem dele* 

' gados. 
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prias, inclusive para selecio 
nar, indicar ou recomendar 
processos de maior eficiên-
cia e economia; 

n) responsabilizar-se Pco 
la  qualidade técnica e efi' 
ciência dos serviços de c-
oras e fiscalização; 

O) dirigir, organ zar, co' 
ordenar ie controlar os  ser' 
viços sob sua jurisdição: Se 
ção de Obras, Seção de Tc. 
pografia e Cadastro c SC 
ção de Fiscalização c Medi' 
ção, de que trata o artigo 
3.o dêste Regulamento. 

Capítulo III 

DA DIRETORIA 
ADMINISTRATIVA 

Art. 2.7 — A Diretoria 
Administrativa  tem o encar 
go de orientar, dirigir, exe-
cutar e fiscalizar todos os 
serviços institucionais  lie' 
*cessários à execução das a' 
tividades da PAVICAP. 

Art. 28 — Ao Diretor Ad-
ministrativo compete: 

a) superintender as ate 
vidades institucionais da 
PAVICAP; 

b) orientar o Conselho Di 
retor .sôbre os assuntos re' 
'acionados com a adminis-
tração geral; 

c) baixar normas, asneei-
ficações c instruções perti• 
fontes aos  assuntos de sua 
competência; 

d) apreentar ao Superin-
tendente, além do relatório 
anualanual, relatórios men 
sais, pormenorizados, sôbre 
sôbre a satividadcs  da Di' 
■retoria Administrativa - 

e) apresentar ao Conse-
lho Diretor, até o id:a 15 de 
dezembro dc cada ano, a 
proposta orçamentária a 
nuas da autarquia, elabora 
da pela Divisão de Contab 
lidade e Orçamento; 

f) solicitar os  créditos a 
dicionais necessários, devi 
damente fundamentados; 

g) propor ao Conselho Dl 
retor o programa de. aquisr 

Art. 29 — A Divisão de 
Contabilidade e Orçamento 
tem o encargo de registrar 
os  fatos administrativos da 
gesão financeira e patrimo-
nial da PAVICAP, promo' 
ver a elaboração e o contrô 
le da execução orçamenta' 
ria  e assistir oDiretor Ad-
ministrativo no estudo das 
questões de sua competên 
eia. 

Art. 30 — Ao  Diretor da 
Divisão •de Contabilidade e 
Orçamento compete: 

a) planejar, organizar, dr 
rigir, coordenar e contro-
lar as atividades contábeis, 
financeiras., orçamentárias, 
e de tesouraria; 

b) assessorar n Diretor 
Administrativo nos assun' 
tos relativos à contabilida' 
de, tesouraria, execução or-
çamentária e outros assun' 
tos que lhe forem pertinen-
tes; 

c) elaborar normas e ins-
truções sôbre assuntos de 
sua competência; 

d) promover o recolhi 
mento em bancos, em cozi'  

ta de depósitos com juros, 
à ordem da PAVICAP, dos 
valores  monetários recebi-
dos; 

e) promover o pagamen' 
to das despezas autorizadas; 

f) coordenar a elaboração 
da proposta orçamentária 
anual; 

g) promover o contrôle 
financeiro, ontábil e orça-
mentária da autarquia, em-
penhando e escriturando as 
despesas .à conta 'das dota' 
çõcs orçamentárias própri' 
as; 

h) promover a expedição 
de boletins fiandeiras diá-
rios, em que contam as des 
pesas pagas, empenhadas, c 
os saldos bancários e dc te' 
souraria; 

i) prestar informes sôbre 
assuntos de sua competên• 
cia; 

j) responsabilizar-3c pela 
eficiência e qualidade dos. 
serviços que lhe são perti' 
.nentes; 

k) dirigir, organizar, co' 
ordenar e controlar os  ser-
viços sob sua jurisdição: Se 
ção de Contabilidade, Seção 
de Orçamento, Seção de A' 
propriação  e Custo e Seção 
de Tesouraria, conforme o 
artigo 3.o do presente Re' 
gulamento; 

1) promover o levanta-
mento de todos os gastos 
efetuodsos pela  -PAVICAP, 
apurando, com segurança, 
o custo real de cada obra 
realizada; 

m) efetuar . a apuração 
dos custos glolaais  de 'todos 
os empreendimentos em 
qualquer setor da PAVI 
CAP, de modo a poder for' 
necer, com exatidão, os da-
dos dc que necessitar a Di' 
visão; 

n) elaborar e remeter 
ao Diretor de sua Divisão, 
para visto, as fichas de a' 
ipropriaç5o de custo, levan-
lamento que será feito à 
vista dos elementos constan 
tes de processos ou docu-
mentos equivalentes; 

Art. 31 — A Divisão  de 
Material tem a seu cargo a 
compra, recebimento, con-
ferência, guarda, conserva' 
ção distribuição e recupera' 
ção ic+e material de consumo 
e permanente. 

Art. 32 — Ao Diretor da 
Divisão dc Material com-
pete: 

a) planejar, organizar, di 
rigir, coordenar e controlar 
a satividades de compra, 
guarda, conservação, distri' 
buição e recuperação de ma 
terial; 

b) assessorar o Diretor 
Administrativo em todos os 
assuntos  de sua competên' 
cia; 

c) baixar normas•  e ins-
truções relativas aos assun 
tos de sua alçada; 

d) promover a elaboração 
de padrões e especificações 
para a compra de material; 

e) fiscalizar a realização 
das coletas de preços e das 
concorrências públicas  e 

ção ou locação de imóveis, 
móveis, máquinafs, equipa-
mentos, tendo em vista as 
necessidades gerais  da au' 
tarquia; 

h) submeter ao Diretor 
Técnico as propostas de 
aquisição de equipamentos 
técnicos e material de obras 
para a autarquai;.  

i) propor ao  Conselho Di 
retor a requisição ao cor' 
tratação de pessoal necessá-
rio aos da PAVICAP; 

j) propor à Superintenden 
cia a nomeação ou contra' 
tação dos Diretores de Di-
visão e Chefes de Seção; 

k) responsabilizar se pela 
eficiência e progresso idos 
serviços administrativos da 
autarquia. 

SECCÃO I 

DA DIVISÃO DE 
CONTABILIDADE 
E ORÇAMENTO 

o) organizar e manter ri' 
gorosamente em dia, à vis' 
ta dos elementos que lhe 
forem fornecidos, em qua-
dro  artístico, todos os movi 
mento sfinancciros da PA' 
VICAP, incluindo'se receita 
e despesa, contratos assina-
dos, ajustes, convênios e cus 
tos progressivos de serviço 
e obras; 

p) levantar, à vista dos 
processos, unia estatística 
de gastos de materias por 
natureza, preço unitário, 
preço global de fornecimen' 
tos, origem, finalidade e a' 
plicação; 

q) examinar, detalhada-
mente, todos  os contratos, 
ajustes e convênios, anotar' 
do sempre, na ficha de ca- • 
dastro existente, todos os , 
pontos  de real intcrêsse, no 
sentido de facilitar e orien-
tar os serviços de apropria' 
ção; 

• 
SECÇÃO II 

DA DIVISÃO DE 
MATERIAL 



i encaminhados  à PAVICAPI/ 
juntando"os a processos; 
classificandc-os • convenierr, 
temente c controlando  
respectivo andamento; 

1. c) atender ao público em ,nares; 
t seus pedidos de informes, i 

n) manter atualizado um bem como orientálo• na a' \ 
presentação de requerimen  ementário da legislação e 
tos, reclamações c sugestões dos atos referentes a  pes' 

soai; 

. o) manter em dia o  asscn 
tamcnto individual dos ser- 

, dernada, em boja  ordem e , vidores com indicação dos .' 
segurança, Vida a documen elementos de identificação, 
tação pertencente aos ar 1 encargos de familia', nattr 
quivos da: autarquia; 	I 'reza profissional, indiceá de 

m) aplicar ou, conforme 
o caso, orientar e fiscalizar 
a aplicação da legislação  dc 
pessoal referente a direitos, 
vantagens, deveres, respon-
sabilidades c ação disciplr 

; f) zelar e manter sob sua 
,guarda, devidamente enca- 
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administrativas para aqui 
sição de material; 

. f) supervisionar a orga" 
nização dos catálogos de 
material e mantê-los  sem' 
pre atualizados; 

g) supervisionar o estabe 
lecimento cio slimites de cs' 
toque; 

h) •promover, quando jul 
gar necessário, o exame pe" 
los órgãos técnicos compe-
tentes, para efeito de reco 
bimento de materiais má' 
quinas, veículos, cquipamen 
tos  ‘e aparelhos adquiridos; 

i) proceder ao empenho 
de despesas com a aquisi-
ção, a guarda, a conserva' 
ção, a recuperação e a ;err 
trega de material; 

j) assinar, juntamente 
• com o Superintendente ou 
com °Diretor Técnico ou 
Diretor Administrativo, os 
contratos dc compra d'a e-
quipamentos' técnicos ct' a" 
parêlhos ou material EM ge 
ral, respectivamente; 

• 
k) organizar c manter 

perfeitamente atualizado o 
fichário dos materias, má" 
quinas, veículos, equipamen 
tos e aparêlhos, sob sua 
responsabilidade, com o 
movimento  de entradas e 
saídas; 

1) prestar informes sê- 
•bre assuntos de sua compe-
tência; 

m) responsabilizar' se pe 
la eficiência e qualidade 
dos serviços de material; 

n) dirigir, organizar, co-
ordenar e controlar as Se' 
ções de Equipamentos e 
transporte de Material, sob 

sua jurisdição, conforme o 
'artigo 3.o dêste Regulamen 
to; 

o) cuidar do cadastro, pro 
teção, conservação, repara' 

ção e limp'eza das bens ma-
terias, móveis, imóveis uten 
silios, instalações e equipa' 
mentos em geral pertencen' 
tes à autarquia; 

p) orientar e fiscalizar os 
serviçoS de conservação 

 • 
b) organizar e dirigir a 

/ Seção de Documentação e 
Arquiva 

\
c) elaborar os  planos  de 

`aquisição do documentos 
necessários à autarquia; 

limpeza  das dependências 
da PAVICAP; 	. 

q) cadastrar e marcar to 
tos os bens materiais, má-
quinas, equipamentos, mo' 
veis  e utensílios da autar 

11  gula; 

r) proceder ao tombamen 
to e caracterização de to-
dos os bens imóveis perten 
contes a autarquia; 

s) encaminhar à Divisão 
dc Contabilidade - Orça' 
mento até o dia 31 de jaf 
nelro de cada ano, o inven-
tário geral dos bens  móveis 

1 com registro de espécies e 

I
qbantidades existenitcs, es' 
tado, conservação e preço 
de custo; 

Art. 33 — A Divisão de 
.Serviços Gerais tem a seu 
cargo de serviços de doeu' 
mentação, arquivo, comuni-
cações e a  orientação c mi' 
ministração da política dc 
pessoal da autarquia. 

Art. 34 — Ao Diretor da 
Divisão de Serviços Gerais 
compete: , 

a) planejar, organizar, 
:dirigir, coordenar e contra' 
lar as atividades da PAVI-
CAP que são  afetas; 

s, 
fala receber, mgistrar, dis horários de trabalho e fa  

tribuir e guardar a corres' i tas por motivo d.e doença;; 
pondência e documento 	segurança e bem estar; s/ • 

i) manter sigilo nas  co-
¡municações; 

j) elaborar normas, ins' 
truções, circulares, avisos, 
para melhor desempenho 
das atividades de sua com 
potência; 

k) responsabilizar-se pe./ 
lá eficiência , c qualidade 
dos serviços sob sua respon 
sabilidade; 

1) assessorar o Diretor 
Administrativo e o Superin 
tendente na elaboração e , 
revisão dos Regulamentos  
de pessoal notadamente ser 

Ibre: recrutamento c seleção; 
contratação, nomeação', es" 
táglo probatório, promoção, i  
transferência e remoção, 
xoneração e demissão, a"1 
piroveitamento, readmisslão 
reintegração, c reversão:1 
classificação de cargos; re' 
'gime disciplinar c aposer-
.tadoria; escalas de venci* 
mentos e salários; abono 
familiares, gratificações, ca 
dastro de pessoal; fôlha de 
pagamento apuração de frei 
quência; certidõc 	férias (  

h) organizar e manter 
em ordem o serviço de co' 
municações, com g arquivo 

\dc todas as corresponda" 
leias expedidas e recebidas; 

g) fornecer certidões  de 
\ documentos do, arquivo, vi' 

Visadas pelo Diretor Admine-/ 
atrativos, mediante despacho( 
Ido mesmo nas petições  dos 
¡interessados; 

,u) prestar informes  sare 
assuntos dc sua competer: 
cia; 

v) responsabilizar-se pe.' 
-la qualidade , e eficiência 
dos reviços  de pessoal Ca 
PAVICAP; 

TITULO IV 

DAS ATIVIDADES 
ECONÓMICO -
FINANCEIRAS 

Capítulo único 

DA RECEITA E DA 
DESPESA 

Art. 35 — A Receita  cia 
PAVICAP é constituída pL• 
lo FUNDO DE PAVIMEN- 

TAÇÃO E OBRAS, criado 
pela 	.n. 3.354, de 7 de 

'Fevereiro de 1.966. 

Parágrafo  único. — O 
Fundo da Pavimentação c 
e Obras  é forthado pelas se' 
'guintes receitas; 

s) aplicar o Regulamento 
d.e Pessoal da PAVICAP; , 

t) assessorar o Diretor 
Administrativo c o Superin ) 
tendente na lotação dc pes' 
soai, tendo em visa a racio-
nalização da administração 
e melhor utilizaçãO dos  ser 
vid'ores- 

/aptidões  e quaisquer outras 
fatos que se relacionem, di 
reta ou indiretamente, com 
o exercício da função pú" 

, blica; 	. 

• p) propor e desenvolver a 
política de pesSoal mais  in-

, dicada para atrair e reter 
nos quadros da PAVICAP, 
elementos  plenamente capa 
citados para assegurar a 
doncidade, a eficiência •7. a 
qualidade ,técnica profissig' 
nal dos serviços  a cargo da 
autarquia; 

q) propor •a execução de 
programas de treinamento 
e aperfeiçoamento de pes- 
soal; 	 ' 

r) colaborar para a for-
mação 'de técnicos especia-
lizados  nas Escolas de En' 
ganharia, propondo a con-
tratação de estagiários;. 
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a) 20% (vinte por cento) 
da Receita Tributária Mu' 
nicipal; 

b) contribuição de melho 
ria correspondente à valori-
zação  real dos imóveis ui' 
banca particulares, decor' 
rentes, de obras públicas; s; 

,t c) adicional dc 20% vin-
te por cento) sôbre os ser' 
viços executados pela PA' 
VICAP; 

d) outras rendas der:va-
dds do patrimônio e servi 
ços executados  pela PAVr 
CAP; .  

c) doações ou legados de 
pessoas físicas ou jurídicas; 

f) juros  de. depósitos ban-
cários; 

g) produtos de operações 
de créditos; 

h) recursos que o Municí-
pio obtiver a título de as' 
sistência ou a qualquer ou' 
tro título, oriundos do Ge. 
vêrno da União, do Estado 
e de organizações interna' 
cionals. 

Art. 36 — O Plano de 
Contas discriminando, sub 
dividindo e definindo a Re 
celta e a Despesa deverá 
ser elaborado e aprovado 
pelo Conselho Diretor. 

Art. 37 — A Receita será 
recolhida em Banco, em 
conta de depósitos com ju' 
ros, à ordem da PAVICAP, 
conforme legislação sôbre o 
assunto. 

Art. 38 — A PAVICAP  

promoverá o recebimento, 
na Secretaria da Fazenda 
Municipal, dos recursos or-
çamentários da dotação mu 
nicipal e das importâncias 
relativas a  créditos espe' 
leiais e extraordinários, 
bertos a seu favor, em leis 
ou .decretos. 

Art. 39 — Os recursos 
previstos nas alíneas "a" e 
"b" do artigo 35, serão o-
brigatória e automáticamen 
te 'depositados pela Secrc' 

itaria da Fazenda, em con' 

ita especial à disposição da 
•PAVICAP, em Banco desta 
Capital, até o dia 5 (cin-
co) de cada mês e deverão 

1  constar do Orçamento a' 

I nual da Prefe;tura. 

§ 1.o — Para efeito da 
cobrança da contribuição 
de melhoria de que trata a 
Lei n. 3.354, de 7 de feve' 
retro de 1.966, aplicar-seá, 
sôbre a valorização do imó 
vcl decorrente da obra pú 
blica executada pela PA-
VICAP, a percentagem 
nima de 5% c a máxima de:  
20%. 

§ 2.o — Dentro dos  Hm"' 
tes indicados no parágraf 
anterior, o Poder Execu 
vo fixará, em decreto, p r 
ocasião da elaboração d 
proposta orçamentária 
nual a taxa de contribui; 
ção de melhoria. 

§ 3.o — A contribuição 
de melhoria será lançada c 
arrecadada pelos órgãos 
próprios da Secretaria da 
Fazenda. 

Art. 40 — O Orçamento 

anual da PAVICAP será 
aprovado por Decreto do 
Prefeito Municipal, deven' 
do a sua proposta ser envia 
da pelo Conselho Diretor 
ao Chefe do Executivo até 
o dia 30 de novembro de 
cada ano. 

Art. 41 — A PAVICAP, 
para atender às suas finali. 
dades, sempre que necessá 
rio, poderá contrair emprés 
timos, celebrar contratos 
ou convênios com entidades 
e emprêsas públicias ou prit 
vades. 

§ 1.o — Para atender ao( 
disposto nêste artigo, o Su 
perintendente deverá anca" 
minhar ao Prefeito, propos 
tas aprovadas pelo Conse-

! lho Diretor, da solicitação 
de aval, endôsso, fiança ou 
outra modalidade de garan 
tia da  Prefeitura Municipal 
à PAVICAP. 

§ 2.o —A PAVICAP po' 
.derá oferecer como garan' 
tia dc empréstimos que vier 
a obter, qualquer das  reco= 
tas mencionados no artigo 
37, parágrafo único, do prc 
sente Regulamento. • 

§ 3.0 — O Superintenden' 
tc poderá solicitar ainda do 
Prefeito Municipal, através 
de proposta do Conselho Dl 
rctor, sua ação para obtEn 
ção doebovernos Federal 
e Estadual, de garantia qu 
se fizer necessária às ativr 
dades  da PAVICAP. 

Art. 42 — Serão aplica-
das, no que couberem à 
PAVICAP, as normas cons 

tantes do Código Fianceiro 
das Autarquias, baixadas 
pela Lei Estadual n. 4.300, 
de 9 de novembro de 1.963. 

Art. 43 — As contas da 
gestão fianceira da. PAVr 
CAP serão anualmente, en' 

caminhadas juntamente 
com as contas do Prefeito 
Municipal, à apreciação da 
Câmara dos Vereadores. 

Art. 44 — Tôdas as re-
ceitas e d: spcsas constarão 
do Orçamento da PAVr 
CAP, de maneira e eviden' 
'ciar o programa nual de 
trabalho. 

TITULO V 

DO PESSOAL E DO 
EXPEDIENTE 

Art. 45 — O pessoal ne-
cessário ao desempenho das 
atividades da PAVICAP se' 
rá requisitado ou contrata' 
do, dentro ou fora dos qua- 
dros municipais, dc estrito 
.acôrdo com o sistema de 
mérito. 

Art. 46 — A PAVICAP, 
trabalhará cm regime de 
tempo integral, obsrevando 
o mínimo de quarenta (40) 

horas de trabalhos uma' 
nais. 

Art. 47 — A tabela dc ho 
rário para os serviços da .  

PAVICAP será fixada pelo 
Superintendente, mediante 
aprovação do Conselho Di 
retor, e ;esp.eitado o limite 
do artigo anterior. 
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Art. 48 — C Conselho Diretor e os Diretores da Di" 
Visão são instintos de assinatura d o"livro—ponto", pOden-
da ainda o Superintendente baixar ato concedendo tal 
isenção 	outros servidores, de acôrdo com anatureza do 
serviço. 

Art. 49 -- 'Os servidores da PAVICAP estão sujei' 
tos à prova de frequência, mediante registro diário, de' 
vendo ser cominadas as  panalidaid:s previstas àqueles 
que comparecerecem depois de iniciado o expediente ou 
se ausentarem antes de seu encerramento. 

Art 50 — Serão considerados extraordinários  o sser-
viços executados além do número dc horas normais '&2 
expediente. desde que autorizados pelo Superintendente. 

Art. 51 — As relações dc emprége do pessoal da PA-
VICAP serão sempre regidas pela legislação tribo" 
lhista. 

TITULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Capitulo I 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 52 — A Diretoria Técnica .5 a Diretoria Adminis' 
trativa terão sob suas ordens diretas seus Gabinetes, aos 
enlais‘coinpete elaborar e manter em dia toda o expedien-
te burocrático subordinado às respectivas Diretorias. 

Art f 3 — Além das atribuições específicas relativas 
aos trbaalhos que dirige compete:" 

1. — às  Diretorias Técnicas e Administrativas: 

e) propor o elogio e a plicação de penas disciplr 
nare s 'aoS servidores seus subrodinados; 

f) orientar e treinar seus subordinados, notada- 
mente os substitutos potencias. 	• 

Art. 54 — O Consêlho Diretor deverá estipular a gra' 
tificação dos membros da Comissão de Fiscalização Fr 
nanee ira, por sessões a que comparecerem, não podando 
ultrapassar ao salário mínimo regional o montante men- 
al pago a um dos membros da Comissão. 	. 

Art. 55 -- Ficam transferidos para a PAVICAP os 
encargos, atribuições, recursos, bens, haveres c direitos da 

, Indústria de Cimento e Concreto Armado e do Serviço dc 
\ Asfalto constantes das alíneas "B" e "C" do artigo 2.o 
1 da Lei n. 2.932, de 28 dc dezembro dc 1.964. 

. 
§ 1.0 -- O Diretor Administrativo deverá tmar tôdas 

ias providências necessárias junto à Prefeitura para o 
i tombamento dos serviços referidos  nêste vigio e a sua 
1 integração na PAVICAP. 

'2.0 — Passando a integrar a autarquia os serviços .. 
referidos nêste artigo, o Conselho Diretor providenciará 
os estudos necessários à sua inclusão dentro do organisMo 
da PAVICAP, de acôrdo com o -artigo 4.o dêste Regula' 

1 mento. . 	 ... 	 . 
/ " Art. 56 -- O Conselho Diretor da PAVICAP deverá 

it manter perfeito entrosamento e 'estreita colaboração com 
i a aecretaria Municipal de Viação c Obras Públicas, estu" 
.1 dando e propondo ao Prefeito Municipal as medidas ric 
; cessarias  para suspensão, absorção ou reformulação de 
1 órgãos destas duas administrações. 
1 

Art. 57 — Os casos omissos no presente Regulamerr 
to serão resolvidos pelo Conselho Diretor. 

I 
a) emitir parecer ou prestar informações sôbre as• 

suntos pertinentes ao órgão que dirige; 

b) manter entendimento direto  e estreita colabo' 
ração com os demais órgãos da autarquia; 

c) estudar e propor ao Superintendente medidas 
para meiroria dos serviços; 

d) elogiar os  servidores seus subordinados; 

e) aplicar penas disciplinares, inclusive suspensão 
até trinta (30) dias, de servidores  lotados na sua Dire-
toria e propor ao Superintendente a imposição de penal? 
dades maiores. 

2. — a cada Diretor de Divisão e Chefe de Seção: 
a) submeter ao Diretor a que for subordinado, r." 

latórios mensais, pormenorizados, das atividades do ór-
gão que dirige ou chefia; 

b) propor à seção de Pessoal, através do Diretor 
Administrativo, até 15 de dezembro de cada ano, a escala 

de férias para o exercício seguinte, do pessoal que lhe 
for subordinado; 

c) estudar e propor ao seu Diretor a melhoria de 
seus servidores; 

Ó) encaminhar ao seu Diretor, até 15 de outubro de 
cada ano, os elementos necessários à elaboração da pro' 
posta orçamentária para o exercício  seguinte; 

Capítulo II 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 58 — Enquanto não for elaborado o seu Regula' 
mento de Pessoal, a PAVICAP obedecerá as disposições 
da Legislação Trabalhista e dos Estatutos dos Funcic-
nárfos Públicos Municipais, conforme o caso. 

e dos Estatutos dos Funcionários Públicos Municipais, 
conforme o caso. 

Art. 59 — Este Regulamento entrará em vigor na 
data dc sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GGIA• 

NIA, aos quatro dias do mês de março de milnovecentos 
e sessenta e sais. (4/3/1966). 

IRIS REZENDE MACHADO — PREFEITO —NION 

ALBERNAZ '— Secretário Municipal dá. Fazenda — PER-

SEU MATIAS — Secretário Municipal de Eclrucaaão e 

Cultura —• JOSÉ ALVES PEREIRA — Secretário de V. 

e Obras Públicas —ANTONIO ALVES DE SOUZA — 

Secretário Municipal de Administração 
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